
II - Diego Andrade da Costa, matrícula nº ******613;

III - Cecília Messias Vieira, matrícula nº ******327.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 134 de 23 de junho de 2025.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061761553

Portaria nº 169 de 05 de julho de 2025

Designa servidor para substituir o Coordenador de Pesquisas e

Análises de Preços em suas ausências e impedimentos legais, ou

representá-lo, no âmbito da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações de Rondônia – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais

e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 1º de março de 2023, e do art. 43 da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade das atividades administrativas e operacionais no

âmbito da Coordenação de Pesquisas e Análises de Preços – CPEAP;

CONSIDERANDO os eventuais afastamentos e impedimentos legais do titular da pasta;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MILTON BUENO JÚNIOR, matrícula nº ******104, lotado na Coordenação de Pesquisas

e Análises de Preços – CPEAP/SUPEL, para substituir o Coordenador de Pesquisas e Análises de Preços, EVERTON LOPES

DE BRITO, matrícula nº ******305, durante seus impedimentos eventuais ou afastamentos temporários, bem como para

representá-lo sempre que necessário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061929818

Portaria nº 172 de 07 de julho de 2025

Altera a Portaria nº 58 de 23 de abril de 2025 que Reformula as

equipes de licitações e designa servidores para compor a

Comissão de Obras, no âmbito da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais

e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 1º de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria id. (0059409693) que institui a Comissão de Obras, no âmbito da Superintendência de

Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e eficiência na tramitação

de processos de compras públicas; e

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os incisos do art. 1º da Portaria nº 58 de 23 de abril de 2025 id. (0059486375), passando a vigorar

com a seguinte redação:

I - Agente de contratação:

a) Eralda Etra Maria Lessa, matrícula n.º ******483.

II - Equipe de Apoio:

a) Johnnescley Anes de Morais, matrícula n.º ******669;

b) Roberta Arroio, matrícula n.º ******701;

c) Maria Carolina de Carvalho, matrícula n.º ******197; e

d) Ana Carolina Silveira Nobre, matrícula n.º ******615.

Quinta-feira, 10 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27126
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/07/2025, às 14:51
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§ 1º A servidora indicada no inciso I, alínea a), atuará como pregoeira, sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Ficam designados como pregoeiros substitutos os servidores indicados no inciso II, alíneas a) e b), deste

artigo, os quais desempenharão as atividades de estilo do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 23 de abril

de 2025, para os incisos atualizados por este ato normativo.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0061977276

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

PROCESSO Nº: 0043.000496/2025-81

INTERESSADO(A): Jhônatha Diogo Siqueira Carriel

VALOR: R$ 1.037,02 (um mil trinta e sete reais e dois centavos)

Submetemos a apreciação de vossa Senhoria o Processo nº 0043.000496/2025-81, em favor do servidor Jhônatha

Diogo Siqueira Carriel, referente à prestação de contas de suprimento de fundos do mês de junho de 2025,

devidamente comprovadas e auditadas, conforme o Parecer nº 115/2025/SUPEL-CI Id. (0061961990).

JÉSSICA DE AGUIAR REIS

Coordenadora Administrativa e Financeira/SUPEL

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando a Coordenadoria Administrativa e Financeira que

proceda à baixa da responsabilidade do beneficiário Jhônatha Diogo Siqueira Carriel no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro de

2012.

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0062040704

Portaria nº 175 de 08 de julho de 2025

Revoga a Portaria nº 76, de 27 de setembro de 2024, que institui

e designa servidores para compor a Comissão Permanente de

Recebimento de Bens, no âmbito da Superintendência Estadual

de Compras e Licitações de Rondônia – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais

e regimentais que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 1º de março de 2023, e pelo art. 43

da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada, em sua integralidade, a Portaria nº 76 de 27 de setembro de 2024, que institui e designa

servidores para compor a Comissão Permanente de Recebimento de Bens, no âmbito da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações – SUPEL/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0062019426

Portaria nº 179 de 09 de julho de 2025

Altera a Portaria nº 55 de 23 de abril de 2025, que reformula as

equipes de licitações e designa servidores para compor a 4ª

Comissão Genérica, no âmbito da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações – SUPEL/RO e revoga a Portaria nº 115 de

03 de junho de 2025.

Quinta-feira, 10 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27126
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/07/2025, às 14:51
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CONCORRÊNCIA Nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de Obras – 

COOBR/SUPEL/RO, nomeada pela Portaria nº. 172 de 08  de julho de 2025, torna público ao 

conhecimento dos interessados que encontra-se autorizada, a realização do certame, regida pela Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar 

n°. 123/06 e alterações e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no regime de contratação SEMI-

INTEGRADA, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, na forma de execução 

INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, 

conforme condições e exigências contidas neste Edital e seus anexos consignando o que se segue: 

CONCORRÊNCIA Nº.: 90338/2025/SUPEL/RO 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0069.000264/2025-35/SEOSP/RO 

OBJETO: CONCLUSÃO DA OBRA INACABADA anexo ao Centro Político Administrativo – 

CPA. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2183.1638 – FONTE:  2.500.0.0001 – ELEMENTO DE DESPESA: 

4.4.90.51. 

VALOR ESTIMADO: R$ 20.638.905,34 (vinte milhões, seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e 

cinco reais e trinta e quatro centavos). 

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até o dia 04 de novembro de 2025, às 09h59m (horário oficial 

de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 04 de novembro de 2025, às 10h (horário oficial de Brasília). 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: eletronicamente através da plataforma de licitações 

COMPRASGOV, endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

UASG: 925373 

CONTRATAÇÃO PREFERENCIALMENTE ME/EPP: NÃO 

RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: O Edital, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico – Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial Descritivo/Projetos Executivos), 

referente à obra e demais atos convocatórios encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos 

interessados no site da SUPEL endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do 

COMPRASGOV (www.gov.br/compras). Outras informações através do e-mail: 

coobr.supel@gmail.com, bem como presencialmente na sede da Superintendência Estadual de Compras 

e Licitações – SUPEL, sito a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira – Ed. Pacaás 

Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-9243. 

Porto Velho/RO, 09 de setembro de 2025. 

 

ERALDA ETRA MARIA LESSA 

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/SEI_ABC-0044076551-Decreto.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
http://www.gov.br/compras
mailto:coobr.supel@gmail.comr
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CONCORRÊNCIA Nº 90338/2028/SUPEL/RO 

 

PREÂMBULO 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão de Obras – 

COOBR/SUPEL/RO, nomeada pela Portaria nº. 172 de 08  de julho de 2025, regido pela Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar n°. 123/06 

e alterações e pelas demais normas legais, torna público ao conhecimento dos interessados que encontra-

se autorizada, a realização do certame, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 

no regime de contratação SEMI-INTEGRADA, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 

ABERTO, na forma de execução INDIRETA, com sessão de abertura de recebimento das propostas 

marcada para o dia 04 de novembro de 2025, às 10h (horário oficial de Brasília), realizada através da 

plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço eletrônico www.gov.br/compras. Tem por 

finalidade a seleção de propostas e qualificação de empresas visando a obra Conclusão da Obra 

Inacabada Anexo Ao Centro Político Administrativo – CPA, especificados neste Edital, de 

conformidade com as peças que a compõem, para atender a Secretaria de Estado de Obras e Serviços 

Públicos – SEOSP/RO. 

1. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

1.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N° 

0069.000264/2025-35/SEOSP/RO, e destina-se a garantir os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

2. DA AQUISIÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS ANEXOS 

2.1. O Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico – Financeiro, Os Cadastros Técnicos 

(Memorial Descritivo/Projetos Executivos), referente à obra e demais atos convocatórios encontram-se 

disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico 

www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do COMPRASGOV www.gov.br/compras. 

2.1.1. Caso não seja possível o acesso aos arquivos por meio do portal da SUPEL, bem como por meio 

do portal do COMPRASGOV, os licitantes poderão obter os projetos, em dias úteis, das 07h30min às 

13h30min, junto a Comissão de Contratação de Obras, situado a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, 

Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-

9243. Outras informações através do e-mail: coobr.supel@gmail.com. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos necessários para a execução das obras licitadas, são provenientes de recursos 

consignados no orçamento da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, no valor 

global de R$ 20.638.905,34 (vinte milhões, seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e cinco reais e 

trinta e quatro centavos), sendo que a despesa correrá por conta da seguinte programação: R$ 

20.638.905,34 (vinte milhões, seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e cinco reais e trinta e quatro 

centavos), no Projeto/Atividade: 2183.1638, Fonte de Recurso: 2.500.0.0001 e Elemento de Despesa: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/SEI_ABC-0044076551-Decreto.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:coobr.supel@gmail.comr
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4.4.90.51, no decorrer do exercício, já consignado no Orçamento da Secretaria de Estado de Obras e 

Serviços Públicos - SEOSP, no exercício de 2025. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1. O Valor máximo que o ESTADO DE RONDÔNIA se propõe a pagar pela Obra, é de R$ 

20.638.905,34 (vinte milhões, seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e cinco reais e trinta e quatro 

centavos), onde os preços máximos serão aqueles consignados na planilha orçamentária, parte 

integrante deste edital, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

5. DO OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a CONCLUSÃO DA OBRA INACABADA anexo ao Centro Político 

Administrativo – CPA, conforme especificações constantes do Projeto Básico. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

6.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, 

inobservância que poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

6.3. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

b)  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

d) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 

156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

d.1) Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública; 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente;  

f) Aquele que se enquadre no disposto no art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;  

g) Agente público do órgão, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme 

§§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Da participação de Consórcios: 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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6.4.1. Será permitida a participação de consórcio, em face de se tratar de obras e serviços, que 

abrange ações diversificadas no objeto a ser executado, cujas complexidades técnicas de execução são 

distintas, embora complementares. 

6.4.2.  Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei 

14.133/2021 no Decreto 24.874/2024 e aquelas estabelecidas neste Edital; 

6.4.3.  Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a 

participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em mais 

de um consórcio; 

6.4.4.  A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de 

fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os 

documentos que forem apresentados; 

6.4.5.  As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos 

demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por escritura 

pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 

discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 

praticados pelo consórcio. 

6.4.6.  O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

6.4.7.  Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo 

quando expressamente autorizado pela SEOSP/RO e condicionada à comprovação de que a nova 

empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e 

os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

6.4.8.  Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 

própria, diferente de seus integrantes; 

6.4.9.  Os consorciados deverão apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta licitação, 

o Instrumento de Constituição e o registro do consórcio na Junta Comercial, bem como no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.4.10.  A responsabilidade dos integrantes do consórcio será solidária, tanto na fase de licitação como 

durante a execução contratual. 

6.4.11.  Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem 

tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos 

dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

6.4.12.  Conforme previsto no §1º. do Art. 15 da Lei nº. 14.133/2021 será exigido do consórcio o 

acréscimo de 20% sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira 

de acordo com o disposto no item 8.7.2.3 deste Projeto Básico. 

6.4.13.  O acréscimo previsto neste item não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

6.4.14.  Cada consorciado deverá comprovar a capacidade técnica individualmente, admitindo-se o 

somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

 

6.5. Da participação de empresas de cooperativas: 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 
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I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 

e despesas entre os cooperados; 

 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 

de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

 

7.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e contratos 

disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado. 

7.2. Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar: 

a) Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I – No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais);  

II – No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais).” 

b) Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do 

Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

neste Edital e em normas correlatas. 
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8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa e licitante 

poderá solicitar ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAR o instrumento 

convocatório deste Edital, devendo o licitante mencionar o número da CONCORRÊNCIA, o ano e o 

número do processo licitatório, manifestando-se via e- mail: coobr.supel@gmail.com (ao transmitir o e-

mail, o mesmo deverá ser confirmado o recebimento pela Comissão de Obras, pelo telefone (069) 3212-

9243, para não tornar sem efeito).  

8.2. A decisão da Presidente quanto a impugnação será informada via e-mail (aquele informado na 

impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site www.gov.br/compras, sendo 

necessariamente divulgado em sítio eletrônico oficial (www.rondonia.ro.gov.br/supel) no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando o licitante 

obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela Presidente, na forma do art. 164, 

parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. No caso de acolhimento da impugnação ao edital, a Administração promoverá as devidas 

retificações e, se necessário para assegurar a ampla publicidade e a competitividade do certame, 

designará nova data para a realização da sessão pública, em observância ao disposto no art. 164 e aos 

princípios do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública da licitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.5. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

certame. 

 

9.  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

9.1. A CONCORRÊNCIA será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

9.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação nesta CONCORRÊNCIA 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de 

Compras do Governo Federal COMPRASGOV (www.gov.br/compras). 

9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Estado de Rondônia, ao 

provedor do sistema ou a SUPEL/RO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido do acesso. 

9.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes a CONCORRÊNCIA. 

9.5. A participação na CONCORRÊNCIA se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

9.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. 

mailto:coobr.supel@gmail.comr
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
https://www.gov.br/compras/pt-br
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9.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a) Condições de participação: 

a.1) Ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com 

suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

a.2) Declaração que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

b) Declarações para fins de habilitação: 

b.1) De que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

b.2) Inexiste impedimento à habilitação e comunica a superveniência de ocorrência impeditiva 

ao órgão ou entidade contratante.  

b.3) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

b.4) Ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação.  

b.5) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

c.1) De que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, 

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

c.2) De que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

d) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa: 

d.1) De que participa da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 

da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

10.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A participação na Concorrência dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante 

a partir da data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço e os 

documentos de habilitação em suas respectivas etapas, conforme exigências do Edital. 

10.2. Os envios da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por 

meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
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10.3. Quando for o caso, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 

(cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com início no dia 

em que o proponente for declarado vencedor do certame. 

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

10.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Comissão de Obras e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances, bem como a documentação referente a habilitação do licitante classificado será 

disponibilizada ao encerramento da fase de habilitação. 

10.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento das respectivas fases no prazo definido pela Comissão de Obras, de 

no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.8.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Comissão de Obras, 

via sistema. 

10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Comissão de 

Obras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.12. Será realizada a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se encontra 

suspensa de licitar ou contratar com a administração pública estadual. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.14. O licitante poderá sofrer sanções caso não apresente a documentação exigida para o certame, 

nos termos do art. 155, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

11.1.1. Valor global do item ou do lote (se for o caso); 

11.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico, indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

11.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da CONCORRÊNCIA, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

12.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO na respectiva fase, contendo a Carta de Apresentação dos Documentos de 

Habilitação, devidamente assinada pelo representante legal (ANEXO VII) a seguir informada: 

 

12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

12.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição 

de seus administradores; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

12.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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12.1.6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme Decreto n° 

11.802/2023; 

12.1.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 

2022. 

12.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva. 

12.1.10. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de liberdade, 

em regime semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de 2021, que 

regulamenta a Lei Estadual nº 2.134, de 23 de julho de 2009 (ANEXO XIII e ANEXO XIV), 

acompanhada de declaração emitida pela Gerência de Reinserção Social da Secretaria de Estado da 

Justiça - SEJUS, que dispõe acerca de pessoas aptas à execução de trabalho. 

 

12.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos 

por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, 

comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se encontra suspensa de licitar ou 

contratar com a administração pública estadual. 
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12.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA. 

12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa 

Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos documentos de 

habilitação quando não determinado no corpo da certidão. 

12.3.1.1 Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem plano 

de recuperação devidamente homologado pelo Juízo competente, em conformidade com a Orientação 

Administrativa 02 da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia (Portaria nº 346 de 30 de julho de 

2024). A documentação comprobatória deverá ser anexada à proposta, sob pena de inabilitação. 

12.3.2. Para comprovar a boa situação financeira da LICITANTE, essa deverá apresentar o BALANÇO 

PATRIMONIAL com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.3.2.1. Os documentos retromencionados limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.3. Com base nos dados constantes no BALANÇO PATRIMONIAL apresentado, a Comissão de 

Contratação de Obras verificará se a licitante atende aos seguintes requisitos: 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de Liquidez Geral 

(LG), e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um inteiro); 

b) A licitante deverá comprovar possuir, sob pena de inabilitação, possuir capital mínimo ou 

Patrimônio Líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado do 

edital, ou seja, no mínimo o valor de R$ 2.063.890,53 (dois milhões, sessenta e três mil, 

oitocentos e noventa reais e cinquenta e três centavos). 

12.3.4. As LICITANTES constituídas no exercício de 2025, para comprovar a sua boa situação 

financeira, com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto da 

licitação, obedecidas às formalidades e exigências da lei, apresentarão BALANÇO PATRIMONIAL 

DE ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, para que a Comissão de 

Contratação de Obras, possa verificar se a licitante possui: 

a) Capital Social, de no mínimo a R$ 2.063.890,53 (dois milhões, sessenta e três mil, oitocentos 

e noventa reais e cinquenta e três centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para contratação, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21. 

b) Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 20% (trinta por cento) dos 

valores exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, assim sendo para o licitante sob 

a forma de consórcio o percentual de que trata o item anterior a ser aferido será de 12% (10% + 

20% de 10%) nos termos do art. 15, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.5. É facultada a Comissão de Obras usar da prerrogativa da realização de diligência prevista em 

lei, para fins de aferição dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta, em função do patrimônio 

líquido atualizado e sua capacidade de rotação, conforme § 3º do art. 69 da Lei 14.133/21. 

12.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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12.4.1. Os serviços de engenharia para avaliação técnica-operacional e técnica-profissional descritos 

abaixo foram definidos, conforme segue: 

12.4.2. Capacidade Operacional - A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de 

serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove 

a parcela relevante do objeto, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução dos serviços descritos no 

quadro abaixo: 

 

a) Para fins de quantitativos foram considerados os serviços mais relevantes conforme Curva ABC 

das atividades destacadas no quadro acima, devendo ser demonstrado pelo licitante: 

 

12.4.2.2. A metodologia acima foi adotada objetivando aumentar a competitividade da licitação. 

12.4.3.  Capacidade Profissional - os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na execução 

de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que 

comprove a parcela relevante do objeto, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa 

execução emitido por pessoa jurídica e registrado no CREA. Cada Responsável Técnico só poderá 

representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes. 

QUADRO FINAL DE COMPROVAÇÃO CAPACIDADE PROFISSIONAL (DO RESPONSÁVEL TÉCNICO) 

DESCRIÇÃO 

SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO VRF COMPLETO – FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, ASBIULT, MANUAL DO 

PROPRIETÁRIO E TERMOS DE GARANTIA 

PAINEL DE VIDRO LAMINADO TEMPERADO 10MM EM SISTEMA SPIDER GLASS – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTAÇÃO DE POLTRONAS PARA PLATÉIA 

REVESTIMENTO EM ACM MODULADO 4MM – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

12.4.4. Certidão Comprobatória de Inscrição ou Registro e Regularidade da Licitante e dos 

seus Responsáveis Técnicos no CREA e/ou CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove o 

exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação. 

12.4.5. Relação dos Equipamentos Mínimos - considerados essenciais para a execução do objeto a ser 

licitado, de acordo com o Projeto Básico. 

12.4.6. Relação de Equipe Mínima - considerados essenciais para a execução do objeto a ser licitado, 

dentro do cronograma estabelecido e de acordo com o Projeto Básico. 

12.4.7. Declaração Formal de Disponibilidade dos Equipamentos - a ser emitida pela licitante, de que 

os equipamentos necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação estarão 

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. 

12.4.8. Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior vinculados ao 

quadro permanente da empresa e constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho 

Profissional competente, em nome do profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante 
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atestados e/ou certidões de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis ao objeto da 

licitação. 

Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do nº da ART e/ou RRT que 

lhe deu origem ou acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao atestado 

apresentado. 

a) Os atestados e os acervos apresentados pelas empresas deverão ser destacados os itens que 

comprovarão as exigências. 

b) Relação explícita, bem como, declaração formal de disponibilidade das instalações, do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da presente 

licitação, e, ainda, a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que atuarão na execução 

dos trabalhos (ANEXO VIII ou a critério da licitante). 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme preconiza 

o inciso IV do Art. 63. da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.5. DA VISITA TÉCNICA 

12.5.1. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar que conhece o 

local e as condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Lei 14.33; Art. 63; § 2º). 

12.5.1.1. É recomendado a licitante vistoriar o local in loco antes da elaboração da proposta para conferir 

as medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau 

de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à SEOSP/CPO. 

12.5.1.2. É recomendada o licitante verificar in loco se todas as condições atuais da obra correspondem 

ao prescrito pelo projeto, incluindo as condições de licenciamento, qualidade e quantidade do material 

de jazidas indicadas no projeto. A não impugnação desses itens no prazo editalício implicará aceitação 

tácita do licitante, pois ela pode ter que arcar com o custo do aumento da Distância Média de Transporte 

para busca do material por qualquer motivo. 

12.5.1.3. Em caso de impugnação de jazida e de pedreiras com DMT indicadas em projeto, caberá a 

licitante demonstrar através de estudos específicos. 

12.5.1.4. A licitante deverá ter pleno conhecimento do anteprojeto prescrito para execução da obra. O 

licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das alterações e ou adequação 

no escopo do projeto em pauta. 

12.5.1.5. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto a SEOSP-CPO, 

Coordenadoria de Projetos e Orçamento, localizada à Av. Farquar, nº. 2986, Edifício Rio Jamari - 3º. 

andar - Bairro Pedrinhas, Porto Velho - RO. 

12.5.1.6.  A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia útil anterior a 

data da sessão de abertura da Proposta de Preço. 

12.5.1.7. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 
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12.5.1.8. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 

de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante na fase 

de execução da obra. 

12.5.1.9. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao atestado 

de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local da obra, 

assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força 

do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

12.5.1.10. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 

12.5.1.11. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 

de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante na fase 

de execução da obra. 

12.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF 

e/ou CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas; 

12.6.1. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 12.6., os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens elencados no item 

12 deste Edital, para fins de habilitação. 

12.6.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

12.6.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 

12.6.4. A verificação pela Presidente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

13.  DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

COMPRASGOV, na data, horário e local indicados neste Edital. 

13.2. A Comissão de Obras verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
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13.3. Também será desclassificada a proposta que, através do próprio sistema CompraGov, 

identifique o licitante. As propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no 

Sistema COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

13.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

13.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

13.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

13.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto. 

13.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

13.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um 

por cento. 

13.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

13.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no certame.  

13.14. Os critérios dos modos de disputa estão estabelecidos no Art. 23 e 24 da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

13.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Comissão de Obras no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

13.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Obras persistir por tempo 

superior a 00:10 (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24:00 

(vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.gov.br/compras. 

13.17. Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 

13.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021., nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

13.19. Persistindo o empate, será realizado sorteio em sessão pública entre as propostas empatadas. 

 

13.20. Na hipótese do subitem 7.10, a sessão pública de sorteio será efetuada de forma presencial, 

podendo qualquer interessado participar, sendo transmitida em canal oficial da Superintendência 

Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, sendo observado os procedimentos, a saber: 

 

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o procedimento de 

desempate das propostas, a ser realizado no site Sorteador.com.br! (ou outro compatível); 

 

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que se encontram em 

situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 13.21; 

 

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência classificatória das propostas 

empatadas seguirá em ordem sucessiva; 

 

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o registro audiovisual 

da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações - SUPEL. 

 

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL: 

https://www.youtube.com/@supelro5251 e https://www.instagram.com/supelrondonia/ 

 

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída no processo 

administrativo; 

13.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

Presidente poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

13.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

13.23. Após a negociação do preço, a Comissão de Obras iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

14.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Obras examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0069.000264/2025-35 

Concorrência nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

Página: 18/117 

14.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 2022. 

14.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado pela Administração. 

14.4. Para evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis na execução dos contratos, 

serão desclassificadas as propostas ou lances vencedores, cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme § 4º do art. 59 da Lei 14.133 de 2021. 

14.4.1. A Comissão de Obras poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  

14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24:00 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

14.6. A Comissão de Obras poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24:00 (vinte e quatro horas), sob 

pena de não aceitação da proposta. 

14.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Comissão de Obras por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Comissão. 

14.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Comissão de Obras, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Comissão, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Obras examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.9.1. Se tratando de LOTE, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 

requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

14.10. Havendo necessidade, a Comissão de Obras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

14.11. A Comissão de Obras deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.12. Também nas hipóteses em que a Comissão de Obras não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

15.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

15.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor 

máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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15.2. A Comissão de Obras anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pela Comissão acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

15.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, a Comissão de Obras poderá examinar a proposta subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

15.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 

15.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

15.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

15.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Comissão de Obras. 

15.6.3. Apresentar preços unitários superiores, quantitativos superiores ou inferiores aos constantes na 

Planilha Orçamentária disponibilizada pela Administração Pública. 

15.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

15.8. Da sessão, o sistema gerará Termo de Julgamento, no qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

15.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

15.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

16.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

16.1. Deverá o licitante atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma homogênea, 

mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a Planilha Original da Licitação, 

a fim de evitar jogo de planilhas. 

16.1.1. Deverá estar assinada e se possível, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-

Brasil, pelo representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico indicado pela empresa com 

registro atualizado no Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando o contido 

na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR. 

16.2. A Planilha Atualizada deverá ser anexada após o término da sessão de lances e deverá estar 

assinada pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico, contendo os seguintes 

documentos: 
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16.2.1. Carta endereçada à Comissão de Obras, em papel timbrado da empresa, contendo: nome, 

endereço, número da Concorrência, conforme modelo (ANEXO IV), devidamente assinada pelo 

representante legal da licitante, relacionando ainda, os seguintes itens: 

a) Preço global em valor numérico e por extenso; 

b) Prazo de execução dos serviços; 

c) Prazo de validade da Proposta, que deverá ser de no mínimo de 90 (noventa) dias. 

d) A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da Conta 

Corrente, onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste 

certame. 

16.2.2. Planilha Orçamentária baseada nos projetos executivos, especificações e exigências constantes 

deste Edital, constando: 

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais; 

b) Especificação clara dos serviços a serem executados de acordo com a Planilha do órgão 

requisitante; 

c) Nos preços unitários propostos e apresentados na Planilha Orçamentária pela licitante, deverão 

estar computados todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de 

instalações, depreciações, mão-de-obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 

remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos serviços; 

d) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério da Comissão de Contratação, e 

surgindo necessidade, ser solicitado ao licitante, o detalhamento específico do item, para melhor 

análise; 

e) Será exigida das proponentes a apresentação: 

e.1) Todas as composições unitárias de custos de todos os itens; 

e.2) Todos as CPU, deverão ser idênticos ao lançado na Planilha Orçamentária apresentada pela 

empresa; 

e.3) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele 

praticado pela SEOSP/RO, que no caso em tela é de 22,88% (vinte e dois vírgula oitenta e 

oito por cento) para construção e 15,28% (quinze vírgula vinte e oito por cento) para 

equipamentos, os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo por se constituírem 

tributos de natureza direta e personalíssima. (ANEXO IX e ANEXO X ou a critério da 

licitante). 

f) A exigências contidas na alínea “e.2” deste item não constitui objeto de 

DESCLASSIFICAÇÃO de proposta. Havendo erro a licitante será convocada a qualquer 

tempo para proceder com as correções, sob pena de sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

As correções não poderão ensejar alteração no valor original da Proposta. 

g) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO contendo: distribuição das etapas ou serviços ao 

longo do prazo de execução, valores da etapa de execução ao longo do tempo, percentuais 

parciais e percentuais acumulados e acumulado mensal e acumulado geral. 

h) Detalhamento dos Encargos Sociais (ES) (ANEXO XI ou a critério da licitante).; 

16.3. Será concedido um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, sob pena de desclassificação do 

licitante. 
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17.  DO RECURSO 

17.1. A Comissão de Obras declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo 00:10 (dez minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando a Comissão de Obras autorizado 

a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

17.3. Havendo quem se manifeste, caberá a Comissão de Obras verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

17.3.1. Nesse momento a Comissão de Obras não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

17.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 

a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 

LICITANTE VENCEDORA. 

17.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, com base no art.° 165 da Lei nº 14.133/21, 

ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

18.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

19.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de conveniência e 

oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, 

assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

19.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado.  

19.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

19.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, aplica-

se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação. 

20.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

20.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item “20.1”, ensejará a aplicação das 

sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 

ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora 

neste instrumento. 

20.4.  Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta 

e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados, 

conforme exposto no Art. 94, § 3º, da Lei 14.133/21. 

 

21.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a CONTRATADA deverá prestar 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.  

21.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme o art. 96 da 

Lei nº 14.133/21: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) Seguro-garantia (ANEXO VI); 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil (ANEXO V). 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

21.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração 

21.4. Quando optar por modalidade de Seguro-garantia, o prazo mínimo é fixado em 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 

garantia pelo contratado quando optar pela modalidade, conforme previsto no art. 96, § 3º da Lei nº 

14.133/21. 
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22.  DOS PRAZOS 

Prazo de execução dos serviços: 

22.1.1. O prazo previsto para a execução dos serviços desta licitação é de 360 (trezentos e sessenta) 

dias corridos e será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço para início da obra, expedida 

pela Administração Pública (SEOSP/RO). 

22.2. Prazo de início dos serviços: 

22.2.1. O período máximo para elaboração e aprovação dos projetos executivos será de 30 (trinta) dias 

corridos, conforme item 27 da Planilha - CRONOGRAMA ORÇAMENTO. 

22.3. Prazo de vigência contratual: 

22.3.1. Será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Serviço pela CONTRATADA. 

 

22.3.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do 

prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

22.3.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

22.3.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, 

segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

22.3.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

22.3.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na SEOSP-

RO. 

22.3.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria de Estado da 

Educação para paralisar ou reiniciar as obras. 

 

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1.  São obrigações da contratada além daquelas exigidas em Lei 14.133/21: 

“Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, 

especialmente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por 

meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.”. 
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23.2.   Em se tratando de atividades que envolvem serviços de natureza intelectual, após a assinatura 

do Contrato, a CONTRATADA deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, 

para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do Contrato, o fiscal 

técnico do Contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

23.3.  Manter, durante a licitação e a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação/edital, em relação às obras e serviços. 

23.4.  Nos casos em que haja a necessidade de execução de entrada de energia em alta tensão, a 

contratada deverá, na fase de execução, dispor em seu corpo técnico profissional habilitado para a 

execução de tal serviço. 

23.5.  Nos casos em que haja a necessidade de elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV 

ou Relatório de Impacto Trânsito - RIT, por exigência dos órgãos responsáveis pela aprovação dos 

projetos, durante a execução da obra ou sua conclusão, a elaboração do EIV ou RIT será de 

responsabilidade da empresa Contratada, sem custos para a Contratante. 

23.6.  Nos casos em que haja a necessidade de elaboração de EIA/RIMA - Estudo de Impacto 

Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental por exigência dos órgãos responsáveis pela aprovação do 

projeto, durante a execução da obra ou sua conclusão, a elaboração do EIA/RIMA será de 

responsabilidade da empresa Contratada, sem custos para a Contratante. 

23.7.  A CONTRATADA não poderá subempreitar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, 

entretanto, permitido fazê-lo parcialmente, no limite de 30% (trinta por cento), para os serviços técnicos 

não especializados, continuando a responder, porém direta e exclusivamente, pela fiel observância das 

obrigações contratuais, sendo necessária a autorização prévia do SEOSP e o cumprimento da Lei Federal 

Nº. 13.429 de 31/03/2017, a qual dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras 

providências e dispões sobre as relações de trabalho na empresa de prestação de serviços a terceiros. 

23.8.  Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado 

e pela qualidade da subcontratação. 

23.9.  Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos, inclusive EPI’s, EPC’s e 

materiais necessários à segurança do pessoal que trabalha nos serviços, bem como oferecer todas as 

condições exigidas pelo Ministério do Trabalho, tendo em vista o risco que o tipo de serviço oferece. 

23.10.  Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

23.11.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

23.12.  Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o artigo 35, inserido no “ANEXO VII – 

F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017”, previsto no subitem 6.1, “a” e “b”:  

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 

de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos 

sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do Contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 

que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 
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23.13.  Realizar a conclusão contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

CONTRATANTE. 

23.14.  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

23.15.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do Contrato e especialidades pertinentes. 

23.16.  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

23.17.  Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 

com o Contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas, impostos, alimentação de pessoal, 

deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas 

e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do Contrato, todos os tipos de 

cópias de projetos ou documentos, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 

CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos 

e a SEOSP. 

23.18.  Transportar/deslocar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, equipamentos, veículos ou 

máquinas necessárias à execução dos respectivos serviços. 

23.19.  Executar o Contrato conforme especificações do Edital de Licitação e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais, instrumentos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade necessárias para execução dos serviços solicitados, em conformidade com o 

sistema construtivo proposto desde que sustentável no Plano de Trabalho. 

23.20.  Reparar, corrigir, remover ou substituir no total ou em parte, às suas expensas, no prazo fixado 

pelo fiscal do Contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

23.21.  Executar serviços de primeira qualidade utilizando para isto mão de obra de pessoas idôneas, 

tecnicamente capacitadas e identificadas, de forma que os serviços atinjam o fim especificado. 

23.22.  Dar ciência à SEOSP, através da FISCALIZAÇÃO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 

23.23.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

23.24.  A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO da SEOSP não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nas leis ou no Contrato, bem como nas normas da ABNT, CONFEA, CREA, 

INMETRO, CORPO DE BOMBEIROS E DEMAIS REGULAMENTOS OFICIAIS QUE REGEM OS 

ASSUNTOS VINCULADOS À EXECUÇÃO DO OBJETO. 

23.25.  Atender e repassar, tempestivamente, através de seu preposto/responsável técnico e/ou 

administrativos, a comunicação das solicitações da SEOSP e/ou do Fiscal do Contrato. 

23.26.  Transportar por sua conta e risco os lixos, entulhos, retirando-os das dependências da obra, 

ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do entulho por 

sua culpa, ou no trajeto de transporte. Os lixos e entulhos deverão ter sua destinação adequada, 

observando as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos pela Legislação Municipal e pela Resolução nº 307:2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA. 

23.27.  Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 
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1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA; 

2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

3. florestas plantadas; e 

4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

 

23.28.  Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 

da execução contratual. 

23.29.  Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental e social: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151:2020 – Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152:2020 – Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

 

23.30.  Conforme Art. 2° da Instrução Normativa do IPHAN, assim como assegurado no Decreto-lei 

n° 25 de 30 de novembro de 1937; na lei n° 3.924, de 26 de julho de 1961; e no Decreto n° 3.551, de 4 

de agosto de 2000, caso sejam identificados quaisquer vestígios arqueológicos na Área Diretamente 

Afetada pelas obras, o empreendedor deverá se responsabilizar pela conservação desses bens, 

comprometendo-se a suspender imediatamente os serviços ou atividades na área afetada do 

empreendimento e comunicar a Superintendência Estadual do IPHAN. 

23.31.  Fazer as anotações dos andamentos da construção em diário de obras. Este diário deverá 

permanecer no canteiro e ficar disponível todos os dias à fiscalização da SEOSP, ou a qualquer outro 

órgão oficial de fiscalização que precisar fazer algum tipo de anotação referente à obra ou serviço de 

engenharia em execução. O diário de obras deverá ser anotado de forma contínua e simultânea à 

execução da obra ou serviço de engenharia, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. A não apresentação do diário de obras à fiscalização 

(entregar o original e não cópias) impedirá o visto nas notas fiscais referentes às medições dos serviços 

executados no período (para efetuar medições, os serviços deverão estar executados). 

23.32.  Caso o Diário de Obra esteja desatualizado, ou não estiver no canteiro da construção, será 

aplicada à CONTRATADA uma multa equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do 

Contrato em cada uma das vezes que o fato ocorrer. 

23.33.  Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados na execução dos serviços. 
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23.34.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

23.35.  Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

23.36.  A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra por 10 anos após sua entrega, 

sendo 5 anos conforme Art. 618 do Código Civil, e mais 5 anos de garantia estendida, conforme Decreto 

Estadual n° 10.086/2022, § 7º, Art. 179, devendo paralisar, por determinação da CONTRATANTE, 

qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Dessa forma, a CONTRATADA irá refazer, às suas 

expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

23.37.  Entregar à CONTRATANTE o manual de operação, manutenção e conservação da obra. 

23.38.  Nos termos do Decreto Estadual n° 25.783/2021, a contratada deverá empregar, no percentual 

mínimo de 2% (dois por cento), mão de obra formada por pessoas privadas de liberdade, em regime 

semiaberto ou egressos do sistema prisional. 

23.39.  Cumprimento de cotas de aprendizes, sendo que dentre os(as) aprendizes a serem 

contratados(as) deverá ser priorizado(a) adolescente entre 14 a 18 anos que estejam em situação de 

vulnerabilidade e ou risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §1º e §2º, do Decreto 

Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

23.40.  Cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

23.41.  A contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o Projeto 

“As Built” as suas custas, de acordo com as normas que forem pertinentes. 

 

 

24.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

24.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei 

n° 14.133/2021. 

“CAPÍTULO IV - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 
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b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-

financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio 

contratual.”. 

24.2.  Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei nº. 14.133/2021. 

24.3.  Liberar o local e permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução 

dos serviços solicitados; prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

24.4.  Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução deste Contrato. 

24.5.  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

24.6.  Quando for o caso, conferir a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de 

Certificado de Curso de Formação, expedido por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas 

ou por tempo de serviço na área registrado em carteira de trabalho. 

24.7.  Exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e substituição de 

materiais, equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado. 

24.8.  Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro. 

24.9.  Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

24.10.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

Contrato. 

24.11.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

24.12.  Arquivar, entre outros documentos, de projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

24.13.  Exigir da CONTRATADA que providencie como condição indispensável para o recebimento 

definitivo de objeto, quando for o caso, a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do serviço, tendo em vista o direito assegurado à CONTRATANTE no art. 119 da Lei nº 14.133/2021 e 

no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

25.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1.  Para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto será permitida 

a subcontratação, até o limite de 30% do valor contratado. A subcontratação se justifica por se tratar de 

uma obra que contempla serviços complementares às atividades de implantação e pavimentação, tais 
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como: serviços de sinalização, drenagem, etc. A subcontratação também pode trazer celeridade na 

execução, diminuindo transtornos à população, devendo ser cumpridas as exigências contidas no §3º. 

do Art. 122 da Lei 14.133/2021: 

25.1.1.  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

25.1.2.  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

26.  DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

26.1. Conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato decorrente do presente certame 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, dessa forma, o referido Contrato terá como Gestor, o Gerente de Administração e Finanças, 

que será assistido e subsidiado por um ou mais Fiscais Administrativos e um Fiscal Técnico, por ele 

designado. 

26.2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

26.2.1  A presente contratação adotará como regime de execução e contratação SEMI-INTEGRADA 

com julgamento por preço global e adoção da sistemática de medição e pagamento associada à execução 

de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, conforme 

orienta a Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e se justifica por se tratar de uma 

obra de construção onde o contratado se responsabiliza pela elaboração dos projetos executivos, bem 

como, a execução do objeto. Além disso, nesse caso o critério de julgamento é o de menor preço 

GLOBAL. Dessa forma, esta escolha se torna mais vantajosa ao Estado, evitando ônus ao erário 

público.; 

26.2.2. Conforme preceitua o Art. 133 da Lei Federal nº 14.133/2021, nas hipóteses em que for adotada 

a contratação semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 

força maior; 

II -  por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de 

erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da 

Nova Lei de Licitações e Contratos; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade; 

26.2.3. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar  os limites previstos no art. 125 e considerando o previsto no Art. 133 da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a 

alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 
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I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 

força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 

aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 

omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 

5º do art. 46 desta Lei; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 

26.2.4. Conforme prevê o Art. 46 § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, nos regimes de contratação semi-

integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso, deverão prever as providências necessárias para 

a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I. o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; 

II. a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 

III. a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive de 

custos correlatos; 

IV. a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da 

desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por 

atraso na disponibilização dos bens expropriados; 

V. em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o registro 

de propriedade dos bens a serem desapropriados da Administração. 

26.2.5.  Conforme dispõe o Art. 23, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, no processo licitatório para 

contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação semi-integrada, o valor 

estimado da contratação será calculado nos termos do § 2º do referido artigo, acrescido ou não de parcela 

referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o projeto básico o permitir, a estimativa de 

preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º 

deste artigo, devendo a 

utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 

contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no 

anteprojeto. 

26.2.6.  Conforme Art. 46, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021: Na contratação semi-integrada, mediante 

prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a 

superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da 

qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o 

contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

26.2.7.  Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em 

outro será considerado especificado e válido. 

26.2.8. Conforme disposto no Art. 55, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, nas licitações de obras ou 

serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como, com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
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adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

26.2.9. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no 

edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas 

legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da 

contratação. 

26.2.10. O projeto básico completo encontra-se disponibilizado e anexo a este PROJETO BÁSICO para 

consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento 

do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 

26.2.11. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

26.2.12. Condições de execução: 

a) CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive na 

eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos 

pela fiscalização. 

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico 

habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, 

deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o 

qual poderá acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

c) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, 

identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de 

autoridade (matriz de responsabilidades). 

d) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

e) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 

período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra 

devido às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

f) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de 

acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

g) A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus adicionais para 

a CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos meios necessários ao 

exercício da fiscalização das medições dos serviços por parte da SEOSP. 

h) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo 

com os modelos adotados pela SEOSP, as quais deverão ser afixadas em local apropriado, 

enquanto durar a execução dos serviços. 

i) A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência às Normas de Segurança, com 

o emprego de cones e outros dispositivos refletivos para garantir segurança ao tráfego no 

período noturno. 

j) A empresa contratada deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios a 

comerciantes e moradores da região, rotas alternativas, desvios de tráfego de 

veículos, passagens urbanas de pedestres e ciclistas, passagens de níveis, executando 

sinalização e dispositivos de proteção necessários, de forma a garantir a segurança dos usuários. 

k) Quando houver desníveis superiores a 5 cm junto ao bordo da pista em virtude de atividades de 

alargamento/terraplenagem, a sinalização refletiva deverá ser reforçada. 

l) As frentes de serviços deverão contar com sinalização de no mínimo 02 (dois) painéis de 

mensagem variáveis em cada sentido da via, a ser aprovado pela fiscalização da SEOSP. 
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26.2.13.  Da mão de obra a ser empregada: 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para 

cada tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. 

Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento 

comprobatório de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os 

equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 

utilizando equipamentos de segurança; 

c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações 

das Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança 

e medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a SEOSP, roupas adequadas aos 

serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das 

atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme 

estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa 

proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, 

bem como os equipamentos, máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de 

segurança vigente, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas 

vigentes. 

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital. 

f) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da 

NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a 

garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

 

26.2.14. Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que 

ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado 

no canteiro de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso 

aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 

sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 

elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do 

operador para o equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 

maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, 

a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar 

as sanções previstas no contrato. 
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g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos 

à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento 

onde estiver explícito o reaproveitamento. 

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a 

FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito 

dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de 

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das 

normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, 

ou outro órgão certificador de qualidade. 

j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento 

de conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que 

forem fornecidos fora da especificação técnica. 

 

26.2.15.  Do diário de obras: 

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 

numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, 

que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes 

características: 

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 

FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após 

a referida data de entrada de dados. 

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que 

tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os 

seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, 

prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, 

campo de ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 

3. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na 

obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, 

no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, 

nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do 

tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO 

e do CONTRATANTE. 

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; 

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas; 
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III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho 

da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

 

26.3.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

26.3.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

26.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

26.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

26.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

26.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

26.3.6. A fiscalização da obra e monitoramento deverá ser executada com a adoção da 

plataforma BIM. 

26.3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

26.3.8. A fiscalização do contrato deverá garantir que os projetos executivos sejam realizados 

com criterioso cumprimento das questões relativas à eficiência energética, práticas 

sustentáveis, uso de energia renovável, redução do consumo hídrico, redução dos custos 

operacionais futuros, como climatização ou iluminação econômica. 

26.3.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração 

26.3.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados 

26.3.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

26.3.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

26.3.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
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26.3.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual 

26.3.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

26.3.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário 

26.3.17. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

26.3.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

26.3.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

26.3.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

26.3.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso 

26.3.22. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual 

26.3.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 

26.3.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

27.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

27.1.  O local de execução se dará no endereço da obra, cujo local é citado na descrição do objeto. 

27.2.  Quando a obra e os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada comunicar, por 

escrito e mediante protocolo, tal fato à SEOSP. 

27.3.  Quanto ao recebimento da obra, será realizado pelo fiscal do contrato ou Comissão de 

Recebimento, e se dará da seguinte forma: 
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a) provisoriamente, após a conclusão dos serviços, e mediante realização de vistoria para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação contratual; 

b) definitivamente, mediante nova vistoria e relatório circunstanciado, após as correções 

e complementações, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, e apresentadas 

as respectivas documentações exigidas no Contrato. 

27.4.  Constatados defeitos ou inconsistências nos produtos, obras ou serviços, compete à fiscalização 

rejeitá-los no todo ou em parte, conforme o caso, reduzir a termo o ocorrido e notificar o contratado para 

saneamento e/ou substituição, no prazo estabelecido no instrumento contratual (Art. 117 e Art. 119 Lei 

Federal nº 14.133/2021). 

27.5.  Não sendo sanadas as irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal do contrato encaminhar 

o caso à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

27.6.  Após a vistoria, a fiscalização comunicará oficialmente o contratado, indicando as correções e 

complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a 

execução 

27.7.  Havendo necessidade premente do serviço ou da aquisição, poderá o fiscal do contrato receber 

provisoriamente o objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo de eventual glosa quando do 

recebimento definitivo. 

27.8.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

28.  DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES 

28.1.  As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada 

período mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês. 

28.2. A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês 

em curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal. 

28.3. As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por Engenheiro(s) Fiscal(is), 

designado(s) pelo Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP. 

28.4. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a 

primeira medição e a última medição (Medição Final). 

28.5. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por 

Comissão de Engenheiros designada pelo Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP 

quando concluídos todos os serviços. 

28.6. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizados, deverão 

ser encaminhadas pelo Eng.º Fiscal à Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP; 

28.7. No processo de medição deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo respectivo 

Município. 

28.8. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de paralisação 

da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual a “zero” no controle e 

acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e formal registro de  justificativa para aquela 

situação, como também deverá ser atualizado o cronograma físico financeiro, o qual deverá vir 

acompanhado de cópia do “Diário de Registro de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem o 

acompanhamento da obra por parte dos fiscais da SEOSP. 

28.9. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela SEOSP, 

caracterizará abandono ou inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das medidas cabíveis 

de responsabilização da Contratada, previstos neste Edital e no Contrato. 

28.10. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, 

inclusive seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços 

efetivamente executados. 
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28.11. As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma físico-

financeiro atualizado, cópia do diário de obras, e relatório fotográfico comprovando a evolução 

dos serviços no período. 

28.12. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante assinatura 

do Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada. 

28.13. Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal à SEOSP, a 

qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento. 

28.14. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para pagamento acompanhada da Planilha de Medição e 

demais documentos e certidões de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal) exigidos por Lei. 

28.15. Por conveniência e critério da SEOSP, em atendimento ao interesse público, o prazo de medição 

poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos serviços a serem 

medidos. 

 

29.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1.   Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

29.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

29.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

29.4. Dar causa à inexecução total do contrato. 

29.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

29.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

29.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

29.8. O prazo para entrega da documentação e assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data a convocação. 

29.9. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

29.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 

29.11. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

29.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (considera-

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances). 

29.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

29.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

29.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste PROJETO BÁSICO, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, 

a ser aplicada após a decisão fundamentada, referente às infrações previstas nos subitens 15.1.1 

a 15.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste PROJETO BÁSICO, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 

15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

29.16.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

29.17.  Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

29.18. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

29.19. A aplicação das sanções previstas neste PROJETO BÁSICO não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

29.20. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

29.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

29.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

29.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

29.24. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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30.  DO REAJUSTAMENTO 

30.1.  Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA, acompanhada 

de memorial do cálculo. 

30.2.  A SEOSP verificará, a cada pedido de reajuste formalizado pela contratada, se houve deflação 

do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, 

a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. Tal verificação também poderá ser 

realizada independente da formalização da contratada, quando houver a necessidade de comprovar a 

vantajosidade da contratação. 

30.3.  Depois de transcorrido um ano do orçamento estimado definitivo da Administração, e desde 

que haja pedido da CONTRATADA, os preços contratuais serão reajustados  de acordo com os Índices 

de Reajustamento de Obras / DNIT - Link, conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, 

respeitada a periodicidade mínima legal, mediante a seguinte fórmula:  

 

 

onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser reajustado; 

 = Índice de preço verificado no mês base do orçamento da administração/SEOSP; 

(fevereiro/2025) 

 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento 

da obrigação. 

INCC di - OBRAS fevereiro/2025)  = 1173,775 - COLUNA 35 

 

INCC di - PROJETOS (fevereiro/2025)  = 302,831 - COLUNA 39 

INCC di - EQUIPAMENTOS (fevereiro/2025)  = 1,00 - IGP di 

 

30.4.  O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da data 

do protocolo do pedido de reajuste. 

30.5. O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do 

anterior, incidindo sobre o valor atualizado do contrato. 

30.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

30.7. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, 

produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 

30.8. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, 

sem prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados. 

30.9. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

30.10. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado 

e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO da SEOSP. 

30.11. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

30.12. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-pagamentos-dnit/indices-de-reajustamentos/indices-de-reajustamentos-de-obras-rodoviario/dnit_iii-04-0_divulgacao-indices-obras-rodoviarias-jul-2025.pdf
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30.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

30.14. No caso de atraso na execução do objeto ou de suas etapas: 

a) - Se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes nas datas previstas para a realização 

do fornecimento ou execução das obras ou serviços; 

b) - Se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes nas datas em que os fornecimentos, 

obras ou serviços forem realizados ou executados; 

a) Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

b) Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas cuja previsão de execução no cronograma esteja 

além da data-base considerada. 

c) Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

d) Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à data-base considerada, mas 

que não estejam concluídas, não será aplicado reajuste. 

30.15.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

30.16. O reajustamento será devido  a partir do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao 

do orçamento da administração/SEOSP (Acórdão TCU 1.707/2013). 

30.17. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta 

da contratada, cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se 

houver concordância, aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se 

equivocados, deverá ter o respectivo protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas 

pela Administração. 

30.18. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a 

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será 

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

30.19. A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o 

reequilíbrio econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis com consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

contrato, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

30.20. O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
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• Requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável; 

• Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; 

• Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato; 

• Documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e 

extracontratual; 

• Ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das circunstâncias 

que autorizam a revisão do contrato; e 

• Pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado permanece atendendo 

o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso. 

30.21.  O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio contratual (reajuste e/ou revisão) será 

inicialmente de 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento da documentação prevista 

nos Artigos 163 e 164 do Decreto 28.874/2024 que Regulamenta as contratações públicas no 

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com 

fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos e revoga os Decretos nº 12.234, de 13 de junho de 2006, nº 16.089, de 28 de 

julho de 2011, nº 18.340, de 6 de novembro de 2013, nº 21.349, de 21 de outubro de 2016 e 

nº 26.182, de 24 de junho 2021. 

30.22. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado 

pelo setor responsável e autorizado pelo titular da respectiva coordenadoria. 

30.23. Não se aplica ao presente objeto a repactuação de contrato visto que esta aplica-se 

exclusivamente a serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra. 

30.24. A revisão será formalizada por meio de termo aditivo. 

30.25. Os procedimentos de reajuste, revisão e correção monetária obedecerão criteriosamente 

a Lei Federal 14.133/2021 e DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

30.26. Nenhum pagamento será efetuado a contratada, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

30.27. Na hipótese de haver irregularidades no cumprimento das obrigações da(s) 

Contratada(s), a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP reterá os créditos 

a que aquela teria direito, até o limite do valor dos prejuízos causados à Administração. A 

aplicação das medidas previstas na Lei 14.133/2021, fica a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

30.28. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que regularizados. 

30.29. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a(s) Contratada(s) não tenha(m) concorrido, 

de alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida, entre a data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

obrigação, será calculada com a aplicação da seguinte fórmula:     

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-12234-2006-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-16089-2011-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-18340-2013-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-21349-2016-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-26182-2021-rondonia-regulamenta-a-licitacao-na-modalidade-pregao-na-forma-eletronica-para-a-aquisicao-de-bens-e-a-contratacao-de-servicos-comuns-incluidos-os-servicos-comuns-de-engenharia-e-dispoe-sobre-o-uso-da-dispensa-eletronica-no-ambito-do-poder-executivo-do-estado-de-rondonia-e-revoga-o-decreto-n-12205-de-30-de-maio-de-2006
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   EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo  

VP = valor da parcela paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado: 

I = (TX)/365 I = {(6/100)/365} I = 0,000164384 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

30.30. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que 

motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação 

de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

30.31. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão; Os eventuais 

encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de 

pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

30.32. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias uteis, 

após a habilitação para pagamento, devidamente comprovado através da Nota Fiscal/Fatura, certificada 

pela equipe de recebedores (comissão designada), conforme estabelecido na Lei Federal 14.133/2021 e 

no Decreto Estadual 28.874/2024. 

30.33. O pagamento ocorrerá em perfeita consonância com as regras entabuladas no art. 188 do Decreto 

28.874/2024: 

Art. 188. As solicitações de pagamento deverão ser formalizadas pelo contratado por meio de 

pedido subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e 

os dados para pagamento, instruído com os seguintes documentos: 

I - nota fiscal, fatura ou documento equivalente que ateste o cumprimento do objeto, indicando 

o valor e o período da prestação do serviço ou do fornecimento; 

II - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual; 

III - certidão de regularidade previdenciária e trabalhista, além dos documentos comprobatórios 

do cumprimento das respectivas obrigações nos termos do art. 24 deste Decreto, nos casos de 

contrato de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão 

de obra; 

 

 

 



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0069.000264/2025-35 

Concorrência nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

Página: 43/117 

IV - comprovante de cumprimento de obrigações previdenciárias, nos casos de contratos de obra; 

V - medição realizada pela fiscalização do contrato, nos casos de obra e serviços de engenharia, 

e de contratos submetidos ao referido regime de pagamento por medição; 

VI - comprovante de atingimento de metas e respectivo impacto percentual no caso de 

remuneração variável; 

VII - comprovante de percentual de economia produzida, nos casos de contratos de 

§ 1º Os documentos apresentados deverão ser atestados pela fiscalização do contrato que emitirá 

parecer conclusivo sobre a viabilidade do pagamento diante do cumprimento do objeto e efetiva 

correspondência com o valor cobrado, devendo ser autuado processo administrativo no qual 

serão incluídos cópia do contrato e eventuais termos aditivos, cópia da nota de empenho e mapa 

de controle de execução contratual. 

§ 2º Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do 

processo, após autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável 

pela liquidação da despesa e efetivação do pagamento. 

§ 3º Em caso de não cumprimento do inciso II, o contratado deverá ser instado a se manifestar 

sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos 

deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da 

Procuradoria - Geral do Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa. 

§ 4º Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da 

contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das 

providências cabíveis para recuperação do crédito estadual. 

§ 5º Em caso de não cumprimento dos incisos III e IV, o pagamento deverá ser retido até a 

regularização, observadas as diretrizes fixadas neste Decreto. 

30.34.  O vencimento do prazo de até 15 (quinze) dias uteis para pagamento será contado a partir da 

data da certificação pela equipe de recebedores, desde que atendidas todas as regras entabuladas no art. 

188 do Decreto 28.874/2024. 

30.35. Não será efetuada antecipação de pagamento. 

30.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

30.37. Dos acréscimos e supressões 

30.37.1.   Conforme Art. 133 da Lei 14.133/2021, é vedada a alteração dos valores contratuais, 

exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou 

força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente 

de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 25 

da Lei 14.133/2021; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 
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31.  DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

31.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em lei; 

 

c) As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação; 

 

II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens 

ou execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

d.1) Será aplicada às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

 

31.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

31.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

32.  DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

32.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

32.1.1. Descumprir as condições do contrato; 
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32.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

32.1.2.1. O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão. 

 

33.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

33.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

33.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

33.3. Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o início da obra. 

33.4. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 

com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, 

para execução do serviço. 

33.5. É   facultado   a COMISSÃO DE OBRAS ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 

fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

33.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

33.7. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 

prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

o às penalidades legalmente estabelecidas 

33.8. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

33.9. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/2021, no artigo 138. 

33.10. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

33.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

33.12. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 

33.13. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus documentos 

complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares 

que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

33.14. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos complementares, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 
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33.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

33.16. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo. 

33.17. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas no Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

33.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

33.19. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

34.  ANEXOS 

34.1.  Integram esta Concorrência, os seguintes anexos: 

Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

ANEXO I PROJETO BÁSICO 

ANEXO II PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO III CRONOGRAMA FISICO E FINANCEIRO 

ANEXO IV CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(MODELO) 

ANEXO V CARTA FIANÇA (MODELO) 

ANEXO VI SEGURO GARANTIA (MODELO) 

ANEXO VII CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO). 

ANEXO VIII RELAÇÃO E DECLARAÇÃO DE DISPONIBLIDADE (MODELO). 

ANEXO IX COMPOSIÇÃO DO BDI OBRA E SERVIÇOS (MODELO). 

ANEXO X COMPOSIÇÃO DO BDI BENS E EQUIPAMENTOS (MODELO). 

ANEXO XI PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS 

SOCIAIS. (MODELO) 

ANEXO XII MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO XIII DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAS PRESAS 

OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

ANEXO XIV DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE, EM 

REGIME SEMIABERTO OU EGRESSAS APTAS AO TRABALHO 

ANEXO XV MATRIZ DE RISCOS 

 

Porto Velho/RO, 09 de setembro de 2025. 

ERALDA ETRA MARIA LESSA 

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 
 

ANEXOS 
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ANEXO I 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP 

Assessoria da Coordenadoria CPO - SEOSP-ASCPO 

PROJETO BÁSICO 

  

SUMÁRIO 

  

1. OBJETO 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO CONTRATADO 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11. LOCAL, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

12. GARANTIA DO OBJETO 

13. FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO, BEM COMO CRITÉRIOS DE 

REAJUSTE 

14. OBRIGAÇÕES 

15. SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS 

16. DA MATRIZ DE RISCOS 

17. ANEXOS 

OBJETO 

Contratação de empresa para CONCLUSÃO DA OBRA INACABADA anexo ao Centro Político 

Administrativo – CPA. 

Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6º da Lei 

14.133/2021. 

A presente licitação se dará em lote único, considerando que se trata de um objeto indivisível, onde o 

não agrupamento causaria prejuízo para o conjunto. Além disso, trata-se de um serviço comum de 

construção civil, no qual a divisão em vários lotes comprometeria a viabilidade técnica e econômica da 

obra, além de que o valor de mobilização e desmobilização para um objeto segmentado oneraria ainda 

mais o custo da obra. 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=65917378&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bf6967086f5f1449ec1fd14376cf8e4921bbcf44bef0991df0509cdad2885cdf#bookmark-kPjAW1cRVmCqlkxP
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=65917378&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bf6967086f5f1449ec1fd14376cf8e4921bbcf44bef0991df0509cdad2885cdf#bookmark-EeJ56NXZuDEL13uV
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=65917378&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bf6967086f5f1449ec1fd14376cf8e4921bbcf44bef0991df0509cdad2885cdf#bookmark-yWXfUzbFfFfNX6JM
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=65917378&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bf6967086f5f1449ec1fd14376cf8e4921bbcf44bef0991df0509cdad2885cdf#bookmark-yWXfUzbFfFfNX6JM
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=65917378&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bf6967086f5f1449ec1fd14376cf8e4921bbcf44bef0991df0509cdad2885cdf#bookmark-0PjkyW2Tzb627zRR
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=65917378&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bf6967086f5f1449ec1fd14376cf8e4921bbcf44bef0991df0509cdad2885cdf#bookmark-025Y7Jqlo29CMHMt
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=65917378&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bf6967086f5f1449ec1fd14376cf8e4921bbcf44bef0991df0509cdad2885cdf#bookmark-hxsB6RhPXt1UbvxI
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=65917378&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=bf6967086f5f1449ec1fd14376cf8e4921bbcf44bef0991df0509cdad2885cdf#bookmark-M5He1XpnuecuBLRZ
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O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de 

assinatura da ordem de início emitida pela Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP. 

O período máximo para elaboração e aprovação dos projetos executivos será de 30 (trinta) dias corridos, 

conforme item 27 da Planilha - CRONOGRAMA ORÇAMENTO (0059865780) 

O prazo de vigência do contrato será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir da data da 

assinatura do Instrumento Contratual. 

Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da SEOSP, em conformidade com 

a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Contato do responsável: Arq. Francisco Meleiro Neto – Coordenador SEOSP-CPO, fone: 69-3212-

8108.  

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Das definições e justificativa 

Definição 

O mencionado anexo ao Centro Político Administrativo – CPA, originou-se do seguinte processo 

administrativo: 

PROCESSO: 01.1421.00113-00/2009 

CONTRATO: 027/2009/ASJUR/DEOSP/RO 

OBRA: Construção do Almoxarifado, Guaritas, Túnel e Estacionamento com Urbanização, 

drenagem e iluminação externa do Centro Político Administrativo - CPA 

BREVE HISTÓRICO DA MOTIVAÇÃO DO DISTRATO 

Conforme dados obtidos nos autos, desde o início da execução do objeto  a empresa relatava e requeria 

complementações e adequações aos projetos elaborados pelo extinto DEOSP, tal afirmativa pode ser 

comprovada nos seguintes documentos: 

Protocolo DEOSP 12/02/2010 - Requerimento da empresa quanto aos projetos básico e executivo da 

Pavimentação Asfáltica do Estacionamento; Volume XII - folha 3529 TCER 4210/2009; 

id 0011465326. 

Protocolo DEOSP 02/06/2010 - Assunto: Projetos recebidos em 01/06/2010 - apresentação de 20 (vinte) 

erros e/ou falta de informações nos projetos; Volume XII - folha 3531 TCER 4210/2009; 

id 0011465503. 

Aos 13/11/2012, a fiscalização da obra, impossibilitada de dar continuidade ás obras 

do Auditório/Almoxarifado, conforme documento anexo ao Volume XII - folha 3522 TCER 

4210/2009; id 0011465259, requereu a paralização do objeto, devido ás seguintes necessidades: 

- Correção / Adequação dos Projetos Elétricos do Auditório / Almoxarifado; 

- Correção / Adequação dos projetos hidro sanitários do Auditório / Almoxarifado; 

- Elaboração dos projetos de sonorização do Auditório; 

- Elaboração dos projetos de Instalação de Ar Condicionado do Auditório / Almoxarifado; 

Até que tais correções, adequações, elaborações de projetos estejam concluídas a empresa estará 

impossibilitada de: 

- Adequar a planilha do presente contrato; 

- Definir o prazo necessário e suficiente para a execução dos serviços remanescentes; 
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12898119&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=b9a6e5bf8badc732632d121cb48d58efe20103ccce2a5cac07132746111e6d88107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12897854&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=3434d6c65052302472633811eb1437c571e87b6bfd8ebc925df721665587593b107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464


ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0069.000264/2025-35 

Concorrência nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

Página: 49/117 

- Elaborar cronograma físico-financeiro com quantitativos adequados; 

Aos 21/05/2013, estando o contrato paralisado, ainda sem terem sido elaborados os projetos necessários 

para atender o Auditório/Almoxarifado, a Coordenação de Fiscalização das obras do CPA, requereu 

autorização para dar reinício ás demais atividades do Contrato, tais como Urbanização, Estacionamento 

e Guaritas,  conforme Memorando 027/2013/FISC-PRM, volume 16, folha 4.196 - 0011465550; 

Aos 21/06/2013, o Diretor Técnico Executivo do DEOSP/RO, respondeu á fiscalização esclarecendo 

(volume 16, folha 4.197 - 0011465550): 

" - após manifestação da Gerência de Projetos do DEOSP/RO, a impossibilidade de atendermos vossa 

solicitação em tempo hábil, devido à carência de profissionais habilitados a elaborar os projetos em 

razão de suas especificidades. 

- ... contudo informo que a sugestão do gerente de projetos de se buscar no mercado empresa que tenha 

em seu quadro profissionais habilitados foi acatada por esta diretoria ... . 

- ... serão necessários 85 (oitenta e cinco) dias para licitar e entregar os referidos projetos e mais 60 

(sessenta) para sua execução." 

A informação exarada pelo gerente de projetos se encontra nos autos á folha 4200, volume XVI 

- 0011465550; 

Aos 08/01/2014, conforme despacho no verso da folha 4427 - Volume XVII - 0011465585, a 

Coordenadoria Administrativa e Financeira informou á Diretoria que: 

"até a presente data, não há disponibilidade orçamentária e financeira para lastrear a contratação 

dos projetos específicos visando dar continuidade ao contrato 027/2009/ASJUR/DER ..." 

Ato contínuo, aos 14/01/2014, folhas 4436 á 4437 (0011465585) foi formalizado o Distrato. 

Justificativa 

A CONCLUSÃO DA OBRA INACABADA anexo ao Centro Político Administrativo – CPA se 

justifica principalmente pela viabilidade técnica e financeira, pelos benefícios à comunidade e pela 

necessidade de evitar o desperdício de recursos públicos já investidos. 

Necessário ressaltar que o objeto em tela compõe as ações decorrentes do Termo de Ajustamento de 

Gestão - TAG. Decisão DM 0261/2024-GCPCN (0055558622) - Ofício n. 0627/24-D2ªC-SPJ TCE-

RO. 

Referência: Decisão Monocrática nº 0261/2024-GCPCN, processo 2.135/TCE-RO (0055930086)  

Relacionado: 0007.068867/2022-16 e 0007.002037/2024-98 

1.2 - Das necessidades, especificações e requisitos 

O Palácio Rio Madeira - PRM - CPA, a sede administrativa do governo de Rondônia, foi inaugurado 

em 2015, é uma obra relevante por centralizar órgãos estaduais, gerando economia para a gestão pública, 

melhores condições de trabalho e conforto para os servidores estaduais. 

Localizado na avenida Farquar, bairro Pedrinhas, o Palácio Rio Madeira é composto por cinco prédios 

denominados Rio Jamari, Rio Cautário, Rio Machado, Rio Guaporé e Rio Pacaás Novos. Neste último, 

fica a estrutura governamental. Em média, circulam diariamente de 12 a 15 mil pessoas pelo complexo. 

Visando atender todas as demandas dos órgãos estaduais e otimizar os espaços, foram previstos vários 

ambientes comuns para atender a toda estrutura, tais como salas de reuniões, copas, banheiros, halls de 

circulação, etc. 

Também foi previsto um auditório com capacidade para 420 pessoas, localizado numa edificação anexa 

ao Palácio Rio Madeira, porém com acesso independente pela Rua Pe. Chiquinho. A obra do iniciada e 

deveria ser inaugurada juntamente com o Palácio, entretanto, segundo informações repassadas pelo 
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SEOSP, a obra foi paralisada devido a incompatibilidades entre os projetos e o orçamento, o que 

inviabilizou a conclusão do auditório. 

Adiante apresentamos a nova concepção do objeto, conforme definido pelo projetista responsável no 

Programa de Necessidades: 

1.0 - ÁREA ADMINISTRATIVO TÉRREO 

AMBIENTE ÁREA (m²) 

1.1 – HALL PRINCIPAL 102,06 m² 

1.2 – VÁZIO SOB A ESCADA DE ACESSO 98,85 m² 

1.3 - RECEPÇÃO 17,60 m² 

1.4 – VESTIÁRIO MASCULINO 11,55 m² 

1.5 – VESTIÁRIO FEMININO 11,52 m² 

1.6 – WC PCD 3,41 m² 

1.7 – MANUTENÇÃO 47,41 m² 

1.8 - CIRCULAÇÃO 336,80 m² 

1.9 – ALMOXARIFADO 104,14 m² 

1.10 - ÁREA EM USO DA SUBSTAÇÃO 331,03 m² 

1.11 – SALA VIP 42,62 m² 

1.12 – ANTE SALA 17,48 m² 

1.13 – COPA 8,32 m² 

1.14 – BANHO 3,90 m² 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 1.548,90 m² 

  

2.0 – PÚBLICO E DE CONVIVÊNCIA 1 ° PAVIMENTO 

AMBIENTE ÁREA (m²) 

2.1 – HALL PRINCIPAL 126,67 m² 

2.2 – HALL DE ACESSO FOYER 59,42 m² 

2.3 - FOYER 84,40 m² 

2.4 – CIRCULAÇÃO 26,98 m² 

2.5 – COPA 4,47 m² 

2.6 – SERVIÇOS 3,47 m² 

2.7 – WC MASCULINO 12,74 m² 
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2.0 – PÚBLICO E DE CONVIVÊNCIA 1 ° PAVIMENTO 

2.8 – WC PCD 4,00 m² 

2.9 – CIRCULAÇÃO 1 56,54 m² 

2.10 – CIRCULAÇÃO 2 44,91 m² 

2.11 – SALA TÉCNICA DE SOM 10,48 m² 

2.12 – BILHETERIA 3,38 m² 

2.13 – WC FEMININO 14,79 m² 

2.14 – WC PCD FEMININO 4,00 m² 

2.15 – PLATÉIA 360 LUGARES 317,97 m² 

2.16 – PALCO 43,41 m² 

2.17 – DEPÓSITO 1 E 2 44,85 m² 

2.18 – WC BANHO ADAPTADO 6,84 m² 

2.19 – CAMARIM ADAPTADO 1 18,24 m² 

2.20 – WC BANHO 3,69 m² 

2.21 – CAMARIM 2 ADAPTADO 8,55 m² 

2.22 – WC MASCULINO CAFETERIA 11,98 m² 

2.23 – WC FEMININO CAFETERIA 10,00 m² 

2.24 – WC PCD CAFETERIA 3,60 m² 

2.25 – COZINHA CAFETERIA 17,75 m² 

2.26 – CIRCULAÇÃO CAFETERIA 11,96 m² 

2.27 – BAR CAFETERIA 15,12 m² 

2.28 – SALÃO CAFETERIA 135,84 m² 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 1.404,32 m² 

  

3.0 - ÁREA TÉCNICO 2° PAVIMENTO 

AMBIENTE ÁREA (m²) 

3.1 – SALA 01 71,13 m² 

3.2 – SALA 02 39,07 m² 

3.3 - HALL 97,72 m² 

3.4 – SALA 03 28,36 m² 
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3.0 - ÁREA TÉCNICO 2° PAVIMENTO 

3.5 – WC FEMININO 14,79 m² 

3.6 – WC PCD FEMININO 4,00 m² 

3.7 – SALA COORDENADOR 20,40 m² 

3.8 – SALA ADMINISTRATIVO 28,36 m² 

3.9 – WC MASCULINO 12,74 m² 

3.10 – WC PCD MASCULINO 4,00 m² 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 417,57 m² 

  

4.0 - ÁREA SOTÃO / LAJE TÉCNICA 

AMBIENTE ÁREA (m²) 

4.1 – SOTÃO / LAJE TÉCNICA 191,83 m² 

ÁREA ÚTIL DO SETOR 191,83 m² 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 191,83 m² 

  

5.0 - ESTACIONAMENTO 

AMBIENTE ÁREA (m²) 

5.1 – ESTACIONAMENTO 484,40 m² 

ÁREA ÚTIL DO SETOR 484,40 m² 

ÁREA TOTAL EDIFICADO 3.562,62 m² 

Relação palco-platéia 

· Teatro Italiano 

· Ângulo variável de 60° a 90° 

· Largura boca de cena: 11,85m 

· Altura boca de cena: 5,79m 

· Altura caixa cênica: 9,10m 

· Coxias laterais (mínimo metade da largura para cada lado; acesso externo para carga e descarga 

  

Portanto, considerando o projeto em questão, podemos afirmar que o novo espaço readequado atenderá 

com satisfação aos diversos usos a que se propõem, tais como a realização de congressos, conferências, 

seminários e demais eventos socioculturais, artísticos, técnico-científicos ou outros, promovidos pelo 

Palácio Rio Madeira - PRM / CPA. 
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ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO 

ÓRGÃO 

Criada na implantação do Estado de Rondônia, no início da década dos anos de 1980, a Secretaria de 

Obras e Serviços Públicos-SEOSP teve seu ápice no período do governo do Coronel Jorge Teixeira de 

Oliveira, momento em que a política governamental era a integração nacional, buscando a implantação 

de infraestrutura fundamental para o crescimento do Estado. 

No dia 21 de maio de 2020, por meio da lei 1.060, o Governo de Rondônia recriou a Secretaria de Estado 

de Obras e Serviços Públicos – SEOSP, escrevendo no livro da história rondoniense um importante 

capítulo que será lembrado pelas futuras gerações, como mais um momento decisivo para o 

engrandecimento de Rondônia. 

A proposta do Governo de Rondônia na reativação de tal pasta é direcionada para a elaboração de 

projetos, que serão desenvolvidos de forma criteriosa, para que as obras, de maior ou menor impacto, 

tenham sempre como foco o atendimento eficiente das demandas da população, direcionando seus 

serviços para a promoção e integração da gestão regional dos serviços de engenharia em obras públicas, 

bem como ser um órgão de referência na execução de obras de infraestrutura em Rondônia, buscando a 

excelência na prestação de serviços públicos de qualidade. 

O Planejamento Estratégico da SEOSP/RO demonstrado nos autos do processo 0069.165364/2021-

82 define "Objetivos Estratégicos" com os quais o objeto em tela se alinha, vejamos: 

FOCO DE ATUAÇÃO 

Elaborar, auxiliar e entregar projetos próprios e de órgãos da administração direta e indireta; 

Atender por administração direta, demandas externas e internas quanto a manutenção dos 

empreendimentos públicos; 

Coordenar a fiscalização de obras atestando e garantindo a qualidade na execução das obras/objetos, 

bem como a correta aplicação do recurso apontado pelo Estado; 

PROCESSOS INTERNOS 

Atestar e garantir a qualidade na execução das obras/objetos, bem como recurso aplicado. Garantir a fiel 

execução dos contratos administrativos. 

RESULTADOS PARA A SOCIEDADE 

Contribuir com o crescimento do estado a partir da construção de novas obras; 

Elevar a expectativa e qualidade de vida da sociedade Rondoniense; e 

Garantir a segurança ambiental nas obras. 

O objeto da contratação está alinhada com o Planejamento da Administração, que será inserido na 

atualização do Plano de Contratações Anual e se justifica por estar abarcada pelo Plano Estratégico da 

SEOSP conforme Adendo CADERNO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO SEOSP- 2020-2027 

(0045539609). 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Conforme artigos 28 e 46 da Lei Federal 14.133/2021, para obras e serviços de engenharia adiante será 

avaliado o leque de soluções para a contratação pretendida: 

Do artigo 28 da LF 14.133/2021 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

II - concorrência; 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19419023&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cc899082f3f9693499f058510845b3e381432a42c4e2ec5c0ab1f5bd223ad7a9107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19419023&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cc899082f3f9693499f058510845b3e381432a42c4e2ec5c0ab1f5bd223ad7a9107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46737742&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ac55b91dda60243a7df0dc88554cdbd3dcfb71433cc44da2d3100d193b1e72c3107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
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III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

Definições (art. 6º. 14.133/2021): 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério 

de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto; 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, 

cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para concessão de prêmio 

ou remuneração ao vencedor; 

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou 

legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance; 

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para contratação de obras, serviços e compras em 

que a Administração Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados mediante critérios 

objetivos, com o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes de atender às suas 

necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos; 

Análise das modalidades: 

Adiante serão analisadas as vantagens e desvantagens das modalidades pregão e concorrência, visto que 

as demais não se aplicam ao objeto, considerando: 

Concurso: não se aplica ao objeto, destina-se a escolha de trabalho técnico, científico ou artístico; 

Leilão: não se aplica ao objeto, destina-se a alienação de bens móveis ou imóveis; 

Diálogo Competitivo: não se aplica 

Pregão: Pregão é a modalidade cabível para a contratação de bens e serviços comuns. Será obrigatório 

o uso do pregão sempre que o padrão de qualidade  ou desempenho do objeto puder ser definido de 

modo objetivo segundo as  especificações usuais de mercado. Esta é a modalidade “padrão” da 

Lei  14.133/2021, que deverá ser adotada na maior parte dos casos de compras e  serviços. O pregão é 

obrigatório para aquisição de bens e serviços comuns;  poderá ser adotado inclusive para serviços 

comuns de engenharia. O pregão não se aplica para a contratação de obras, serviços especiais  de 

engenharia e serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual.  O pregão seguirá o rito 

comum do art. 17, com critério de julgamento de menor  preço.  

Concorrência: Concorrência é a modalidade cabível para contratação de obras de  engenharia e para 

bens e serviços especiais – ou seja, aqueles cujos padrões  de desempenho não são usuais no mercado. 

Se no âmbito da Lei 8.666 a concorrência era a modalidade “padrão”,  agora com a vigência da Lei 

14.133/2021 passa a ter aplicação residual. Continua sendo a modalidade a ser adotada para obras e 

serviços de  engenharia e serviços de natureza predominantemente intelectual. Nas outras  hipóteses, 
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somente será cabível a concorrência em circunstâncias específicas em que não seja possível adotar o 

pregão. 

A concorrência poderá adotar critérios de julgamento distintos do menor  preço, como técnica e preço e 

melhor técnica. 

A concorrência da Lei 14.133/2021 é diferente da modalidade de  concorrência da Lei 8.666: 

geralmente, seguirá o rito comum do art. 17 da lei 14.133/2021 (com apresentação de propostas e lances 

e julgamento antes de habilitação), será realizada preferencialmente sob o modo eletrônico e poderá 

eventualmente adotar modo de disputa aberto, com disputa de lances. 

Diante do exposto a escolha da modalidade decorre da seguinte questão: 

Os serviços a serem executados seguem padrões de desempenho usuais de mercado?  

Pois bem, apesar das obras finais poderem ser classificadas como serviço comum de engenharia a 

atribuição da obrigação de elaboração dos projetos executivos á contratada tratam-se de 

serviços técnicos especializados, referindo-se a serviços de natureza intelectual, não se torna 

compatível a adoção de pregão eletrônico, ainda com base: 

• Artigos da Lei 14.133/2021: Artigos 27 e 28 indicam que o pregão eletrônico não é a 

modalidade adequada para obras de engenharia. 

• Acórdãos do TCU: Acórdãos como 0511/2019 e 0254/2020 reforçam essa posição. 

  

Do artigo 46 da LF 14.133/2021 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada a hipótese 

prevista no § 3º do art. 18 desta Lei. 

Do exposto conclui-se pela viabilidade de CONTRATAÇÃO INDIRETA com as seguintes definições: 

Modalidade: CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Regime: Contratação semi-integrada 

Ressalta-se quanto a necessidade do autor do projeto apresentar justificativa quanto à elaboração do 

projeto executivo por parte da contratada, nos termos do Art. 43 do Decreto 28.874/2024: 

Art. 43.A delegação de elaboração do projeto executivo ao contratado deverá ser expressamente 

justificada pela Administração, devendo ser preferencialmente limitada aos casos de regime de execução 

de contratação semi- integrada e contratação integrada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art18%C2%A73
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Uma vez que possuem natureza, escopo e prazos específicos, os serviços a serem contratados não são 

caracterizados como contínuos. 

  

Da participação de licitantes sob a forma de consórcio 

Será permitida a participação de consórcio, em face de se tratar de  obras e serviços, que abrange 

ações diversificadas no objeto a ser executado, cujas complexidades técnicas de execução são distintas, 

embora complementares. 

Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei 14.133/2021 no 

Decreto 24.874/2024 e aquelas estabelecidas neste Edital; 

Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a participação 

isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em mais de um 

consórcio; 

A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que 

possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os 

documentos que forem apresentados; 

As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais 

documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou 

documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a 

EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos 

atos praticados pelo consórcio; 

O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitatório, até sua aceitação definitiva; 

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do 

consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo quando 

expressamente autorizado pela SEOSP/RO e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para 

fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 

fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente 

de seus integrantes; 

Os consorciados deverão apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta licitação, o 

Instrumento de Constituição e o registro do consórcio na Junta Comercial, bem como no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas; 

A responsabilidade dos integrantes do consórcio será solidária, tanto na fase de licitação como durante 

a execução contratual. 

Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta 

licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos 

dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

Conforme previsto no §1º. do Art. 15 da Lei nº. 14.133/2021 será exigido do consórcio o acréscimo de 

20% sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira de acordo 

com o disposto no item 8.7.2.3 deste Projeto Básico. 
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O acréscimo previsto neste item não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

Cada consorciado deverá comprovar a capacidade técnica individualmente, admitindo-se o somatório 

dos quantitativos de cada consorciado. 

O objetivo da contratação é atender as exigências contidas na Termo de Ajustamento de Gestão - 

TAG. Decisão DM 0261/2024-GCPCN (0062051592) - Ofício n. 0627/24-D2ªC-SPJ TCE-RO. 

JUSTIFICATIVA DE ADOÇÃO DO REGIME DE CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA 

Inicialmente devem ser considerados os seguintes fatores de complexidade do objeto: 

o objeto iniciado desde 2009 e paralisado desde 2012 e distratado em 2014 permaneceu inacabado com 

estruturas expostas, sofrendo deformações e intempéries que culminaram em instabilidade estrutural que 

demandará o uso de tecnologias e metodologias específicas para garantir a estabilidade da obra e seu 

uso seguro após a conclusão; 

o objeto apresenta elementos tais como fachada, climatização, elevadores e sonorização que tornam 

indicado que a expertise da contratada seja diferencial para permitir soluções mais adequadas e 

inovadoras; 

na área do objeto, já se encontra em funcionamento uma subestação de energia que garante o 

funcionamento ininterrupto de toda a estrutura das cinco edificações que compõem o CPA / Palácio Rio 

Madeira, que devem permanecer em atividade normal durante o período de obras, sendo indicado que 

tais soluções sejam compartilhadas e adotadas pela Contratada; 

A justificativa para a contratação semi-integrada de obra reside na necessidade de integrar a elaboração 

do projeto executivo com a execução da obra, aproveitando a experiência e a expertise do contratado. 

Esta modalidade é vantajosa em casos onde o projeto básico pode ser adaptado para otimizar custos, 

prazos ou qualidade, com a responsabilidade do contratado em relação aos riscos inerentes à alteração 

do projeto.  

Justificativas detalhadas: 

• Flexibilidade e otimização: A contratação semi-integrada permite que o contratado, com base 

no projeto básico, apresente soluções inovadoras que podem reduzir custos, tempo de execução 

ou melhorar a qualidade da obra.  

• Transmissão de riscos: O contratado assume a responsabilidade integral pelos riscos associados 

à alteração do projeto básico, incentivando a busca por soluções mais eficientes e otimizadas.  

• Aproveitamento de expertise: A experiência do contratado na elaboração do projeto executivo 

e execução da obra garante uma maior integração e coordenação, resultando em melhores 

resultados.  

• Redução de custos e prazos: A possibilidade de otimizar o projeto básico, com a 

responsabilidade do contratado, pode gerar economia e agilidade na execução da obra.  

• Melhora da qualidade: A expertise do contratado na elaboração do projeto executivo e execução 

da obra contribui para a construção de uma obra com maior qualidade e eficiência. 

Observa-se ainda que a adoção da contratação semi-integrada é especialmente indicada para o objeto 

em tela onde a flexibilidade e a otimização do projeto são importantes, com a responsabilidade do 

contratado em relação aos riscos e benefícios da alteração do projeto básico. 

Ressalta-se que a opção pela Contratação Semi-Integrada foi motivada, em especial, pela busca de maior 

eficiência na execução do objeto, aliada aos seguintes fatores: 

 

a) Aproximação das contratações públicas com as sistemáticas utilizadas pelo setor privado; 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=64208010&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=b5c2f49670aa6d8db47566b759977ff397ed0a6534743750f946808457882c3c107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
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b) Compartilhamento dos riscos inerentes ao empreendimento com a CONTRATADA; 

c) Possibilidade de simplificar, dar celeridade e obter maior eficácia nos procedimentos operacionais do 

certame; 

d) Alinhamento com as diretrizes de Governo. 

O art. 11, da Lei  nº 14.133/2021 estabelece que: 

O processo licitatório tem por objetivos: 

[...] 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Nos termos do inciso XXXII, art. 6, Lei nº 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que 

o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de 

engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as 

demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; 

Desta forma, buscando desassociar esse empreendimento da execução com projetos padrões antigos e 

defasados quanto às tecnologias existentes e materiais aplicados, a possibilidade de contratação 

integrada contribuirá para a atualização dos projetos com aplicação de diferentes metodologias de 

construção. 

O regime de Contratação semi-integrada favorecerá a construção do objeto, considerando que 

possibilitará maior celeridade aos procedimentos de contratação e de execução da obra, à medida que o 

certame contemplará, conjuntamente, todas as parcelas da obra e dos serviços, gerando um único 

Contrato para todo o empreendimento.  

A execução da obra com diferentes metodologias tem como objetivo propiciar soluções vantajosas e 

ganhos reais para a CONTRATANTE. A utilização da Contratação semi-Integrada permite utilizar a 

expertise da CONTRATADA para definição dos melhores métodos construtivos, realizar a gestão e o 

controle de todas as fases da obra, obtendo-se ganhos de eficiência, redução de prazos e economicidade 

no valor global do empreendimento. 

Diversas são as metodologias construtivas disponíveis no mercado que poderão ser adotadas para a 

construção do empreendimento. Destaca-se o interesse da CONTRATANTE para que os resultados 

atendam a padrões mínimos de qualidade, durabilidade, prazo e segurança, o que deve ser observado 

pelos licitantes na escolha da metodologia. 

A partir da absorção de metodologias diferenciadas, as quais serão apresentadas pelas empresas 

licitantes, a CONTRATANTE pretende obter redução do esforço de trabalho, aumento de produtividade, 

menores custos de obra com e maior efetividade executiva, melhoria na qualidade dos produtos 

entregues, redução de prazos e ganhos de planejamento. 

Mesmo a CONTRATADA podendo incorporar diferentes soluções e métodos construtivos, toda e 

qualquer resolução proposta deverá ser aprovada pela fiscalização da CONTRATANTE. 

Na Contratação semi-integrada, a Lei prevê a responsabilidade integral do Contratado pelos dos riscos 

decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto executivo, 

dando mais segurança à CONTRATANTE, quanto a execução do objeto. 

O regime de contratação semi-integrada confere uma margem de autonomia mais abrangente à 

CONTRATADA, com relação à concepção dos serviços a serem prestados, na medida em que 

elaborarão os projetos e executarão as obras. 
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Espera-se, diante desta premissa, a execução de diversas etapas do empreendimento concomitantemente. 

A adoção de tal procedimento permitirá a utilização otimizada de seus recursos de projeto e de campo, 

reduzindo seus custos e o tempo de execução do empreendimento. 

Ao ser responsável por elaborar os projetos executivos, a CONTRATADA assumirá, também, os riscos 

associados à execução da obra ou serviço, não podendo alegar falhas nos projetos para modificar o 

Contrato e ensejar aditivos ao mesmo. 

A CONTRATADA também terá maior compromisso com todo o empreendimento, à medida que a 

resolução da maioria dos problemas que surgirem durante a execução contratual será de sua própria 

responsabilidade. 

O projeto básico desenvolvido pela equipe técnica da SEOSP contém elementos exigidos nas normas e 

especificações vigentes. Assim, a contratação semi-integrada possibilitará a obtenção de solução 

economicamente mais vantajosa. 

Somando-se a isso, a contratação em metodologia BIM – Building Information Modeling – que tem 

como objetivo potencializar a economia dos custos com a geração de orçamentos mais precisos e com 

a consequente redução de riscos, impactos e aditivos após a contratação dos serviços. 

Com a metodologia BIM, há maior produtividade e assertividade na elaboração dos projetos, pela 

compatibilização entre as diferentes disciplinas, além de permitir a realização de análises rápidas que 

possibilitam a obtenção de quantitativos assertivos que aumentam a precisão dos orçamentos. 

Os modelos desenvolvidos em plataforma BIM podem ser utilizados nas atividades de execução da obra, 

facilitando a análise dos projetos e o acompanhamento de suas etapas. 

Modelos elaborados por essa plataforma possibilitam um gerenciamento ativo das interferências de 

projetos, o que reduz erros e tempo de execução e impacta positivamente nos custos. 

Com essa solução, pretende-se atender as demandas governamentais que orientam para o uso da 

metodologia BIM – Building Information Modeling, na contratação e execução de projetos e obras de 

infraestrutura, conforme Decreto Federal nº 10.306 de 02 de abril de 2020, que dispõe sobre a Estratégia 

Nacional de Disseminação do Building Information Modelling no Brasil - Estratégia BIM BR, instituída 

com a finalidade de promover um ambiente adequado ao investimento em BIM e a sua difusão no país. 

Considerando o exposto a adoção da contratação semi-integrada justifica-se ainda nos seguintes fatores: 

Necessidade de Obra, conforme exarado pelo TC/RO; 

Eficiência na Execução e Redução de Custos: A licitação semi-integrada pode resultar em maior 

eficiência ao permitir que o contratado proponha soluções que combinem melhor o projeto e a execução 

da obra, potencializando a qualidade e redução de custos. O TCU, em seus posicionamentos, destaca 

que a integração das etapas pode evitar sobreposição de responsabilidades e retrabalhos, o que aumenta 

a probabilidade de se alcançar a conclusão da obra dentro do prazo e do orçamento estabelecido. 

Inviabilidade de Fragmentação do Objeto: Quando não é possível ou conveniente dividir a 

contratação da obra ou serviço em diferentes lotes, a licitação semi-integrada se torna uma alternativa 

eficaz, pois permite a contratação única e integrada, o que simplifica o processo licitatório. O TCE/RO 

enfatiza que, em alguns casos, a fragmentação pode resultar em ineficiência e até em dificuldades de 

fiscalização, uma vez que diferentes contratados podem não ter a mesma visão do projeto como um 

todo. 

Redução de Riscos na Execução da Obra: Quando o projeto e a execução estão sob a responsabilidade 

de um único contratado, há uma diminuição dos riscos de incompatibilidade entre projeto e obra. A 

unificação dessas etapas pode evitar problemas relacionados à falta de compatibilidade entre os projetos 

arquitetônico, estrutural, elétrico, hidráulico, entre outros. O TCU aponta que a licitação semi-integrada 

facilita a coordenação entre as etapas e minimiza riscos de atrasos e aumento de custos. 
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Garantia de Qualidade e Inovação Tecnológica: A licitação semi-integrada pode possibilitar que o 

contratado traga soluções inovadoras e mais eficientes, principalmente em áreas de alta tecnologia, onde 

o projeto pode ser ajustado à realidade da obra de forma mais eficaz. O TCU e o TCE/RO reconhecem 

que, em certos casos, a necessidade de soluções inovadoras (como na construção de infraestrutura 

tecnológica, por exemplo) justifica a contratação integrada, pois o contratado tem maior liberdade para 

propor essas soluções. 

Atendimento a Diretrizes de Sustentabilidade e Eficiência: A licitação semi-integrada também pode 

ser uma maneira de garantir que as diretrizes de sustentabilidade, eficiência energética, e outros 

requisitos ambientais sejam atendidos de forma mais eficaz. Nesse modelo, o contratado pode alinhar o 

projeto à execução com base em soluções sustentáveis desde o início, o que é mais difícil de ser feito se 

as etapas forem contratadas separadamente. 

Pelo exposto, será possível conceber o objeto com o conceito de inovação técnica e tecnológica, com 

aumento de produtividade e redução de prazos na execução da obra, justificando-se assim a adoção do 

Regime de Contratação semi-integrada. A escolha por essa modalidade busca evitar problemas de 

coordenação, garantir maior controle sobre as etapas e, principalmente, assegurar que o projeto seja 

desenvolvido e executado de forma harmoniosa, com maior qualidade e menor custo. A legislação e os 

tribunais de contas, como o TCU e o TCE/RO, endossam a ideia de que a contratação semi-integrada é 

uma ferramenta importante para a modernização e a eficiência dos processos licitatórios. 

  

DA VANTAJOSIDADE DA SOLUÇÃO ADOTADA 

Conforme relatório preliminar da Comissão Especial das Obras Inacabadas do Senado brasileiro1 

publicado em fevereiro de 2017, em novembro de 2016 existiam no Brasil 1.600 obras inacabadas, cujas 

principais causas apontadas pelo relatório são abandono da empresa (36%), motivo técnico (38%) e 

restrição orçamentária e financeira, entre muitos outros (Considerando que 60% dessas obras estavam 

com menos de 50% de sua execução em 2016, e que o prazo de finalização é junho de 2018, presume-

se que o prejuízo ao erário seja relativamente grande (MORAES, 2017). 

O Tribunal de Contas da União (TCU) fez um amplo diagnóstico das obras inacabadas financiadas com 

recursos da União em todo o país. O levantamento detectou que das 400 obras inconclusas, no valor de 

R$ 3,5 bilhões, 130 são empreendimentos executados pela União e as outras 270 são executadas por 

estados e municípios, mediante recursos federais transferidos. A paralisação desses empreendimentos 

acarreta prejuízo de R$ 1 bilhão aos cofres públicos. 

Conforme demonstrado no quadro constante no item 1.1 deste ETP foram inicialmente investidos no 

objeto em tela R$9.627.153,71 (nove milhões, seiscentos e vinte e sete mil cento e cinquenta e três reais 

e setenta e um centavos), em valores referentes a 2009, o que nos tempos atuais equivaleriam a 

R$27.162.248,33 (vinte e sete milhões, cento e sessenta e dois mil duzentos e quarenta e oito reais e 

trinta e três centavos), assim sendo a grande vantagem em concluir o objeto mediante solução adotada 

se encontra na utilização do recurso público que já foi investido, para dessa forma minimizar os prejuízos 

ao Erário Estadual. 

As demais soluções possíveis seriam: 

- demolir a estrutura existente: implicaria na perda do que já foi investido; 

- deixar de concluir a obra inacabada: implicaria na perda do que já foi investido; 

  

DO ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA - 

CONFORME NOTA TÉCNICA IBR 001/2021 - IBRAOP -  Instituto Brasileiro de Auditoria de 

Obras Públicas 

Definição de serviço de engenharia: 
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XXI – serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no 

conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, 

como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que 

compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 

bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode 

se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso; (art. 6º, inciso XXI) 

Da definição de obras comuns de engenharia: 

Para o adequado enquadramento, impõe-se a necessidade de a Administração Pública, fundamentar 

tecnicamente a decisão de definição de obra ou serviço de engenharia como comum. 

A omissão dos Administradores em dotar os processos licitatórios da regular motivação dos atos 

administrativos pode ensejar a penalização dos responsáveis, pois configura grave infração à norma 

legal e regulamentar, conforme tipificado no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 (obras com recursos 

federais). 

Aplicando uma analogia com as definições de serviço comum de engenharia e de serviço especial de 

engenharia, é possível concluir o entendimento de que obra comum de engenharia é aquela na qual (i) 

a mão de obra, os equipamentos e os materiais utilizados são padronizáveis e (ii) amplamente 

disponíveis no mercado, (iii) os métodos construtivos têm responsabilidade técnica assumida por 

arquiteto, engenheiro ou técnico com registro no conselho profissional (que atenda aos requisitos 

previsto no edital), bem como (iv) os objetos contratados são de conhecimento geral e possuem muitas 

características técnicas de fácil descrição e compreensão, inclusive por parte do executor da obra, o 

operário da construção civil. 

As obras comuns de engenharia são, portanto, aquelas obras (i) corriqueiras, (ii) de baixa complexidade 

técnica, (iii) e de menor risco de engenharia, (iv) quase sempre de pequeno e médio portes, para as quais 

(v) não exista qualquer dificuldade para se estabelecer as especificações técnicas, os memoriais 

descritivos dos serviços e os respectivos padrões de qualidade desejados pela Administração. São 

aquelas cujos materiais, equipamentos e métodos construtivos sejam (vi) usuais e para as quais (vii) 

exista grande número de fornecedores e de executores (empresas e profissionais) no mercado local ou 

regional (que é aquele mercado que costuma suprir a demanda no caso de obras de pequeno e médio 

portes). 

Nas obras comuns, os padrões de desempenho e qualidade devem ser objetivamente definidos em 

edital, por meio de especificações usuais no mercado, assim como os serviços são executados segundo 

protocolos, métodos e técnicas conhecidos e determinados em normas expedidas pelas entidades 

regulamentadoras. Nelas, a qualidade do trabalho é atestada por meio do confronto com normas técnicas 

e profissionais pré-estabelecidas e, embora possa haver variações metodológicas, estas não são 

determinantes para a obtenção do resultado desejado pela Administração. 

Também nas obras comuns, se o estudo técnico preliminar indicar, o objeto poderá ser definido apenas 

em projeto básico, sendo dispensada a elaboração de projeto executivo (arts. 18, §3º c/c o art. 46, §1º), 

mas apenas nos casos excepcionais em que fique demonstrada a inexistência de quaisquer prejuízos para 

aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, o que é muito raro. O que significa dizer 

que a ausência de desenhos detalhados também não prejudicará, de modo algum, a execução da obra, 

pelos operários e engenheiros/arquitetos responsáveis, exatamente conforme estabelecido pelo projeto 

básico. 

O fato de a obra ou serviço de engenharia exigir projetos com cálculos e dimensionamentos não afasta 

a sua possível classificação como comum, pois todas exigem algum tipo de cálculo, mas desde que as 
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soluções de engenharia, que condicionam a escolha dos métodos de projeto e de execução, sejam 

amplamente difundidos dentre os potenciais construtores ou prestadores de serviços de engenharia. 

Assim, as obras comuns de engenharia seriam aquelas (i) com baixo grau de complexidade técnica, 

(ii) executadas corriqueiramente pela administração, (iii) que contam com especificações e métodos 

usuais no mercado, e para as quais (iv) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame, 

razão pela qual foram consideradas, na Lei nº 14.133/2021, em conjunto com os serviços comuns de 

engenharia. 

Da elaboração dos projetos executivos: 

Considerando que a execução do objeto dependerá da elaboração dos projetos executivos, sendo tais 

serviços técnicos especializados, referindo-se a serviços de natureza intelectual, portanto no todo, 

considerando o objeto completo desde o projeto até a execução. NÃO SE PODE CLASSIFICAR A 

CONTRATAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA. 

  

DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Nos termos do Art. 16 da Lei nº 14.133/2021, poderão participar da licitação profissionais organizados 

sob a forma de cooperativa, desde que: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 

e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 

de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

  

PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A licitação será realizada com um único item, abrangendo os serviços descritos no Projeto Básico e 

Orçamento. 

Trata-se da contratação de execução de obra de infraestrutura, cuja natureza é de serviços indivisíveis, 

coordenados e, por vezes, interdependentes. 

Não se justifica a divisão em lotes por se tratar de serviços cujas dificuldades técnicas de execução são 

interligadas e complementares. Portanto, a contratação em um único objeto, gera maior potencial de 

ganho de economia de escala, facilitando, ainda, o gerenciamento, a fiscalização e o acompanhamento 

da execução dos serviços. Além de outras vantagens, como: Ganhos de produtividade com 

encadeamento das atividades; Otimização da gestão do conhecimento e de informações geradas pela 

obra; Possibilidade de ganhos, tendo em vista a redução do tempo gasto na transmissão do conhecimento 

e/ou informações geradas pela obra; Mitigação dos riscos de descontinuidade da contratação. O 

parcelamento poderia resultar no fracasso de alguns itens e sucesso de outros, o que comprometeria 

sobremaneira a sequência de execução dos serviços, podendo ainda, resultar em prejuízo ao erário, na 

hipótese de inutilização de uma das etapas da licitação. 

Desta forma, os serviços deverão ser contratados e executados de forma integrada, sequencial e 

devidamente encadeado. 
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Assim, haverá uma única empresa, ou consórcio realizando a execução das obras de CONCLUSÃO 

DA OBRA INACABADA anexo ao Centro Político Administrativo – CPA, sob a fiscalização da 

SEOSP. 

  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

A descrição da solução está presente no Estudo Técnico Preliminar 8 REVISTO (0060589233),  bem 

como nas peças técnicas do projeto básico de engenharia anexo ao presente processo e posteriormente 

ao Edital, no qual foi definido como solução a  Contratação de empresa  para CONCLUSÃO DA OBRA 

INACABADA anexo ao Centro Político Administrativo – CPA. 

  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Vistoria 

É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, a 

avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 

condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Lei 14.33; Art. 63; § 2º). 

É recomendado a licitante vistoriar o local in loco antes da elaboração da proposta para conferir as 

medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 

dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à SEOSP/CPO. 

É recomendada o licitante verificar in loco se todas as condições atuais da obra correspondem ao 

prescrito pelo projeto, incluindo as condições de licenciamento, qualidade e quantidade do material de 

jazidas  indicadas no projeto. A não impugnação desses itens no prazo editalício implicará aceitação 

tácita do licitante, pois ela pode ter que arcar com o custo do aumento da Distância Média de Transporte 

para busca do material  por qualquer motivo. 

Em caso de impugnação de jazida e de pedreiras com DMT indicadas em projeto, caberá a licitante 

demonstrar através de estudos específicos. 

A licitante deverá ter pleno conhecimento do anteprojeto  prescrito para execução da obra. O licitante 

suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das alterações e ou adequação no 

escopo do projeto em pauta. 

Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto a SEOSP-CPO, Coordenadoria de 

Projetos e Orçamento, localizada à Av. Farquar, nº. 2986, Edifício Rio Jamari - 3º. andar - Bairro 

Pedrinhas, Porto Velho - RO. 

A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia útil anterior a data da sessão 

de abertura da Proposta de Preço. 

Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento 

das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das obrigações 

assumidas em decorrência desta contratação. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante na fase de 

execução da obra. 

Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita, 

declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local da obra, 

assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força 

do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62668645&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=731381aff48b493fa46453004f323c417a8b6a33eaf57fe6010c6cec6b5aff1d107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
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Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento 

das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das obrigações 

assumidas em decorrência desta contratação. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante na fase de 

execução da obra. 

Sustentabilidade 

A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes impostas no 

Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não atendimento quanto as 

questões ambientais. 

A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade ambiental, 

respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo: 

Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações da ANVISA. 

Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 

Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de consumo 

de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos 

serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou 

Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis. 

Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatórios e 

outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela Advocacia Geral de União, 

disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br/econfont. 

Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e relatórios. 

Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 

Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a Resolução 

CONAMA Nº 257/1999. 

Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da aquisição e 

utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 

Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais 

aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPI’s 

necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, 

etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à 

preservação de suas integridades físicas. 

Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da contratação 

empresas que tenham certificação ambiental. 

Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou 

virtuais. 

  

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A presente contratação adotará como regime de execução e contratação SEMI-INTEGRADA com 

julgamento por preço global e adoção da sistemática de medição e pagamento associada à execução de 

etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, conforme 
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orienta a Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e se justifica por se tratar de uma 

obra de construção onde o contratado se responsabiliza pela elaboração dos projetos executivos, bem 

como, a execução do objeto. Além disso, nesse caso o critério de julgamento é o de menor preço 

GLOBAL. Dessa forma, esta escolha se torna mais vantajosa ao Estado, evitando ônus ao erário público. 

Conforme preceitua o Art. 133 da Lei Federal nº 14.133/2021, nas hipóteses em que for adotada a 

contratação semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II -  por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões 

por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Nova Lei de Licitações e 

Contratos; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade; 

As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar  os limites previstos no art. 125 e considerando o previsto no Art. 133 da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a 

alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões 

por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 

46 desta Lei; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 

Administração. 

Conforme prevê o Art. 46 § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, nos regimes de contratação semi-

integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso, deverão prever as providências necessárias para 

a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; 

a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 

a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos 

correlatos; 

a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da 

desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na 

disponibilização dos bens expropriados; 

em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o registro de 

propriedade dos bens a serem desapropriados da Administração. 

Conforme dispõe o Art. 23, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, no processo licitatório para contratação 

de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação semi-integrada, o valor estimado da 

contratação será calculado nos termos do § 2º do referido artigo, acrescido ou não de parcela referente 

à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o projeto básico o permitir, a estimativa de preço 

será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º deste 

artigo, devendo a 
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utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 

contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no 

anteprojeto. 

Conforme Art. 46, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021: Na contratação semi-integrada, mediante prévia 

autorização da Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a 

superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da 

qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o 

contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em 

outro será considerado especificado e válido. 

Conforme disposto no Art. 55, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, nas licitações de obras ou serviços 

de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como, com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no edital e 

anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, 

regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação. 

O projeto básico completo encontra-se disponibilizado e anexo a este PROJETO BÁSICO para 

consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento 

do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 

A execução do serviço não gerará vinculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 

CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

Condições de execução: 

CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive na 

eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos pela 

fiscalização. 

A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico habilitado 

em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá disponibilizar preposto 

para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá acumular essa função com a de 

responsável técnico, a critério da Contratada. 

A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as 

principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de 

responsabilidades). 

A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período 

de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às chuvas 

nem devido a condições topográficas ou geológicas. 
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A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do 

público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários 

locais e ao pessoal da empresa. 

A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem ônus adicionais para 

a CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos meios necessários ao exercício da 

fiscalização das medições dos serviços por parte da SEOSP. 

A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo com os 

modelos adotados pela SEOSP, as quais deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a 

execução dos serviços. 

A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência às Normas de Segurança, com o 

emprego de cones e outros dispositivos refletivos para garantir segurança ao tráfego no período noturno. 

A empresa contratada deverá providenciar e responsabilizar-se pelos acessos provisórios a comerciantes 

e moradores da região, rotas alternativas, desvios de tráfego de veículos, passagens urbanas de pedestres 

e ciclistas, passagens de níveis, executando sinalização e dispositivos de proteção necessários, de forma 

a garantir a segurança dos usuários. 

Quando houver desníveis superiores a 5 cm junto ao bordo da pista em virtude de atividades de 

alargamento/terraplenagem, a sinalização refletiva deverá ser reforçada. 

As frentes de serviços deverão contar com sinalização de no mínimo 02 (dois) painéis de mensagem 

variáveis em cada sentido da via, a ser aprovado pela fiscalização da SEOSP. 

Da mão de obra a ser empregada: 

 A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade da 

obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a CONTRATANTE 

poderá a qualquer tempo, solicitar documento 

comprobatório de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os 

equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 

utilizando equipamentos de segurança; 

A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas 

Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em 

especial a NR 18 e NR 5. 

A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a SEOSP, roupas adequadas aos serviços e 

outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das atividades que 

estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido em normas 

vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de 

acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas 

e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a sinalização 

diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas vigentes. 

Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar 

a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital. 

O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da NR18, 

levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir aos 

funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará a 
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cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro de 

obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções preventivas 

em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos operadores e 

funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso aos 

locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso sonoro 

quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas elevatórias. 

Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por profissional 

devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer 

tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o equipamento em 

questão. 

Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, inclusive em 

caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira 

qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais 

ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de 

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da 

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, 

ou outro órgão certificador de qualidade. 

A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade dos 

materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da especificação 

técnica. 

Do diário de obras: 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente numerado 

e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá disponível 

para escrituração no local da obra e terá as seguintes 

características: 

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 

II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO 

e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de 

entrada de dados. 

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que 

tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes 

campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo 

restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE. 
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3. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que 

tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes 

campos: nome da contratada, 

nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, 

máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para 

assinaturas do CONTRATADO 

e do CONTRATANTE. 

Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro 

Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; 

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas; 

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 



ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0069.000264/2025-35 

Concorrência nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

Página: 70/117 

A fiscalização da obra e monitoramento deverá ser executada com a adoção da plataforma BIM. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

A fiscalização do contrato deverá garantir que os projetos executivos sejam realizados com criterioso 

cumprimento das questões relativas a eficiência energética, práticas sustentáveis, uso de energia 

renovável,  redução do consumo hídrico, redução dos  custos operacionais futuros, como climatização 

ou iluminação econômica. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com  competência para tal, conforme o caso 

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada período 

mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês. 

A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês em 

curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal. 

As medições mensais dos serviços executados serão efetivadas por Engenheiro(s) Fiscal(is), 

designado(s) pelo Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP. 

Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira medição e a 

última medição (Medição Final). 

A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por Comissão de 

Engenheiros designada pelo Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP quando 

concluídos todos os serviços. 

As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizados, deverão ser 

encaminhadas pelo Eng.º Fiscal à Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP; 

No processo de medição  deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo respectivo Município. 

Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de paralisação da obra 

por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual a “zero” no controle e acompanhamento 

financeiro do contrato, com expresso e formal registro de  justificativa para aquela situação, como 

também deverá ser atualizado o cronograma físico financeiro, o qual deverá vir acompanhado de cópia 

do “Diário de Registro de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem o acompanhamento da obra 

por parte dos fiscais da SEOSP. 

A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela SEOSP, caracterizará abandono ou 

inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das medidas cabíveis de responsabilização da 

Contratada, previstos neste Edital e no Contrato. 

A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive seguindo o 

mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivamente executados. 

As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma físico-financeiro atualizado, 

cópia do diário de obras, e relatório fotográfico comprovando a evolução dos serviços no período. 

Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante assinatura do Responsável 

Técnico e do representante Legal da Contratada. 

Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal à SEOSP, a qual será 

encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá atestar a regular realização dos serviços, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento. 
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A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para pagamento acompanhada da Planilha de Medição e demais 

documentos e certidões de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal) exigidos por Lei. 

Por conveniência e critério da SEOSP, em atendimento ao interesse público, o prazo de medição poderá 

ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos serviços a serem medidos. 

  

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO CONTRATADO 

O modo de disputa será ABERTO, de acordo com as disposições da Lei 14.133/2021, visto que o critério 

de julgamento será o de menor preço. 

Será admitida a participação de consórcios nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/21, para possibilitar 

o reforço da capacidade técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de 

equipamento e pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de 

empresas, possibilitando o aumento na competitividade. 

Será permitida a participação de empresas estrangeiras, cuja permissão está devidamente amparada na 

legislação pátria, e fundamenta-se na possibilidade de elastecer a oferta para a Administração Pública 

com aumento da quantidade de licitantes. Por consequência, possibilitará a formalização de contratos 

mais vantajosos, com melhores preços e melhores técnicas, trazendo à Contratante economia e obras de 

maior qualidade. 

Para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto será permitida a subcontratação, até 

o limite de 30% do valor contratado. A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que 

contempla serviços complementares às atividades de implantação e pavimentação, tais como: serviços 

de sinalização, drenagem, etc. A subcontratação também pode trazer celeridade na execução, 

diminuindo transtornos à população, devendo ser cumpridas as exigências contidas no §3º. do Art. 122 

da Lei 14.133/2021: 

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Exclusividade/Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, 

Lei complementar 123/2006): Não aplicável. A participação de Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte não se enquadra ao objeto deste Projeto, considerando seu valor, e por não se tratar 

da aquisição de serviços divisíveis. Tal ação poderia comprometer o pleno andamento da obra, uma vez 

que várias ações devem ser coordenadas para que se tenha um resultado satisfatório. 

Proposta de preços: 

Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes apresentem o valor global no mês-

base do orçamento – FEVEREIRO/2025, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas 

diretas e indiretas necessárias à plena Execução da Obra objeto da licitação, atendendo aos seguintes 

itens: Quadro Resumo de Preços, Planilha de Preços Unitários por Item de Serviço, Composições de 

Preços Unitários e Cronograma Físico-Financeiro. 

O valor estimado para a contratação foi calculado utilizando-se a metodologia do da tabela SINAPI bem 

como da Tabela da SBC. 

As empresas participantes deverão apresentar as propostas de preços com a composição do percentual 

de Benefício e Despesas Indiretas – BDI, incidente no valor global. 
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No orçamento de referência da SEOSP foram consideradas as seguintes taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI): 

BDI GERAL: 22,88% e BDI DIFERENCIADO: 15,28% 

Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, não deverão ser apropriados os 

percentuais de IRPJ e CSLL, consoante Acórdão 325/2007 – TCU/Plenário. 

O orçamento de referência da SEOSP foi elaborado com as alíquotas de PIS e COFINS de 0,65% e 

3,00%, respectivamente, admitindo-se o Regime Tributário do LUCRO PRESUMIDO. 

É necessário que o licitante apresente também o Cronograma Físico-Financeiro na forma do que é 

apresentado juntamente com projeto básico, podendo ser alterado mediante aprovação da SEOSP. Os 

pagamentos dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro aprovado decorrente do projeto 

básico. 

A proposta, que compreende a descrição do material e/ou serviços ofertados pelo licitante, preço unitário 

e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes neste PROJETO BÁSICO, Projeto 

Básico de Engenharia e seus anexos. 

Prazo de validade e garantia da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. 

A planilha orçamentária constante da proposta a ser apresentada deverá ser elaborada de acordo com a 

apresentada no Projeto Básico de Engenharia. 

Habilitação 

Habilitação jurídica 

 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, (e suas posteriores alterações ou última 

consolidada), devidamente registro na Junta Comercial competente, em se tratando de Sociedades 

Empresariais, não Empresariais. No caso de Sociedades por Ações, além dos Estatutos Sociais, deverá 

ser apresentados os documentos de eleição de seus administradores; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores; 

Declaração expressa de que, caso logre êxito na licitação, contratará pessoas privadas de liberdade, em 

regime semiaberto e/ou egressas do sistema prisional para a prestação dos serviços pactuados com a 

Administração, conforme proporções dispostas no parágrafo único do art. 1° da Lei Estadual n° 2.134, 

de 23 de julho 2009; b) declaração emiti da pelo (s) órgão (s) responsável (eis) pela execução penal no 

(s) Estado (s), onde os serviços serão prestados quanto à disponibilidade de pessoas privadas de 

liberdade e/ou egressas do sistema prisional aptas para a execução dos serviços, objeto da licitação; Caso 

não haja disponibilidade de pessoas em privação de liberdade ou egressas do sistema prisional, aptas 

para a prestação dos serviços licitados, a licitante deverá apresentar declaração emiti da pelo (s) órgão 

(s) responsável (eis) pela execução penal no (s) Estado (s) onde os serviços serão prestados, indicando 

essa condição. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

Qualificação econômico financeira  

Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor Judicial da sede do 

Licitante, com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para a 

abertura da licitação.. 

Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em 
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menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que 

o Presidente possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas há mais de um ano) 

ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um ano), de 10% (dez por cento) do valor estimado 

do item que o licitante estiver participando. (§4º. art. 69 Lei Federal 14.133/2021). 

Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 20% (trinta por cento) dos valores 

exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, 

na proporção de sua respectiva participação, assim sendo para o licitante sob a forma de consórcio o 

percentual de que trata o item anterior a ser aferido será de 12% (10% + 20% de 10%) nos termos do art. 

15, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

REGULARIDADE FISCAL  

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Certidão de regularidade de tributos federais perante a fazenda nacional Portaria Conjunta da 

RFB/PGFN Nº 358 de 05/08/2014 (podendo ser positiva com efeito negativo) 

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por meio 

de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em 

fase de adimplemento; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto. O licitante 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por 

meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado 

e em fase de adimplemento;  

Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com 

efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  

REGULARIZAÇÃO TRABALHISTA 

Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito 

de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento. 

Declaração de cumprimento do Inciso XXXIII do Artigo 7 da Constituição Federal de 1988 quanto 

à  proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os serviços de engenharia para avaliação técnica-operacional e técnica-profissional descritos abaixo 

foram definidos, conforme segue: 

Capacidade Operacional - A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de serviços 

de mesmo caráter e Fde igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove a parcela 

relevante do objeto, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução dos serviços descritos no quadro 

abaixo: 

Memória de cálculo dos serviços relevantes, considerando os serviços com representatividade superior 

a 4%: 
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Para fins de quantitativos foram considerados os serviços mais relevantes conforme Curva ABC das 

atividades destacadas no quadro acima, devendo ser demonstrado pelo licitante: 

  

  

QUADRO FINAL DE COMPROVAÇÃO CAPACIDADE OPERACIONAL (DA LICITANTE 

PESSOA JURÍDICA) 

Descrição Und. 
ÁREA 

MÍNIMA (m²) 

SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO VRF COMPLETO - FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, ASBIULT, MANUAL DO PROPRIETÁRIO E TERMOS DE 

GARANTIA m² 1.700,00 

PAINEL DE VIDRO LAMINADO TEMPERADO 10MM EM SISTEMA 

SPIDER GLASS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 300,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POLTRONAS PARA PLATÉIA und 150 

REVESTIMENTO EM ACM MODULADO 4MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO m² 400,00 

  

A metodologia acima foi adotada objetivando aumentar a competitividade da licitação. 

Capacidade Profissional - os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na execução de serviços de 

mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove a parcela 

relevante do objeto, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução emitido por 

pessoa jurídica e registrado no CREA. Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única 

empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes. 

  

QUADRO FINAL DE COMPROVAÇÃO CAPACIDADE PROFISSIONAL (DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO) 

Descrição Und.  

SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO VRF COMPLETO - FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 

ASBIULT, MANUAL DO PROPRIETÁRIO E TERMOS DE GARANTIA m² 
 

PAINEL DE VIDRO LAMINADO TEMPERADO 10MM EM SISTEMA SPIDER GLASS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m² 
 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POLTRONAS PARA PLATÉIA und  

REVESTIMENTO EM ACM MODULADO 4MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m²  
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Certidão Comprobatória de Inscrição ou Registro e Regularidade da Licitante e dos seus Responsáveis 

Técnicos no  CREA e/ou CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade 

relacionada com o objeto da licitação. 

Relação dos Equipamentos Mínimos - considerados essenciais para a execução do objeto a ser licitado, 

de acordo com o Projeto Básico. 

Relação de Equipe Mínima - considerados essenciais para a execução do objeto a ser licitado, dentro do 

cronograma estabelecido e de acordo com o Projeto Básico 

Declaração Formal de Disponibilidade dos Equipamentos - a ser emitida pela licitante, de que os 

equipamentos necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação estarão 

disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. 

Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior vinculados ao quadro permanente 

da empresa e constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho Profissional 

competente, em nome do profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados 

e/ou certidões de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis ao objeto da licitação. 

  

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Orçamento estimado: R$20.638.905,34 (vinte milhões, seiscentos e trinta e oito mil novecentos e cinco 

reais e trinta e quatro centavos) 

  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme Declaração de Adequação Financeira 0059775919: 

 

Do Plano de Contratação Anual: 

O objeto em questão se encontra previsto no PCA conforme  Processo nº 0069.000051/2024-22. 

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 98 - Disponibilização: 27/05/2025 - Publicação: 27/05/2025 

 

LOCAL, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O local de execução se dará no endereço da obra, cujo local é citado na descrição do objeto. 

Quando a obra e os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada comunicar, por escrito 

e mediante protocolo, tal fato à SEOSP. 

Quanto ao recebimento da obra, será realizado pelo fiscal do contrato ou Comissão de Recebimento, e 

se dará da seguinte forma: 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61811635&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=52e5b2f68d38a0402bd0339d12fc415e17505b546d38c16c60f83e69d4ecd13b107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
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provisoriamente, após a conclusão dos serviços, e mediante realização de vistoria para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos serviços com a especificação contratual; 

definitivamente, mediante nova vistoria e relatório circunstanciado, após as correções 

e complementações, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, e apresentadas as 

respectivas documentações exigidas no Contrato. 

Constatados defeitos ou inconsistências nos produtos, obras ou serviços, compete à fiscalização rejeitá-

los no todo ou em parte, conforme o caso, reduzir a termo o ocorrido e notificar o contratado para 

saneamento e/ou substituição, no prazo estabelecido no instrumento contratual (Art. 117 e Art. 119 Lei 

Federal nº 14.133/2021). 

Não sendo sanadas as irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal do contrato encaminhar o caso à 

autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

Após a vistoria, a fiscalização comunicará oficialmente o contratado, indicando as correções e 

complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a 

execução 

Havendo necessidade premente do serviço ou da aquisição, poderá o fiscal do contrato receber 

provisoriamente o objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo de eventual glosa quando do 

recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

GARANTIA DO OBJETO 

A contratação conta com a garantia de execução, nos moldes do Art.96 da Lei 14.133, de 2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública sendo estes emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia 

Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, representado por apólice de 

seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância segurada o valor nominal da 

garantia exigida e como beneficiário o contratante. 

Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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Na contratação, a garantia será de  5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

Tal percentual se justifica em razão da complexidade técnica que envolve este tipo de objeto, bem como, 

dos riscos envolvidos. Pois, de acordo com o o disposto no Acórdão 1079/2019 – TCU – Plenário, 37,5% 

das obras auditadas em 2019 estavam paralisadas, quantitativo esse absolutamente desproporcional.  

Da garantia adicional 

Se o preço apresentado pelo licitante vencedor estiver abaixo de 85% do valor orçado pela 

Administração, a empresa deverá apresentar uma garantia adicional. 

Será exigida a garantia adicional prevista na  Lei nº 14.133/2021 em contratações de obras e serviços de 

engenharia quando a proposta do licitante vencedor for inferior a 85% do valor orçado pela 

Administração. 

Art. 59 

[...] 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO, BEM COMO CRITÉRIOS DE 

REAJUSTE 

A sistemática de medição de pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-

financeiro. 

Os pagamentos serão efetuados após a aprovação dos relatórios mensais da cada etapa definida por meio 

de medição conforme ITEM 7 deste PROJETO BÁSICO (7 - MEDIÇÃO E PAGAMENTO), cujos 

valores serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços 

propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para encargos sociais, 

custos administrativos, remuneração da CONTRATADA e despesas fiscais. 

Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de contratação SEMI-INTEGRADA, 

sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no orçamento referencial da 

SEOSP, executados no período da medição, dentro dos limites previstos no Cronograma Físico-

Financeiro. 

O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não será permitido 

pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos em obra sem a devida 

instalação. 

A antecipação da execução de etapas/serviços em relação ao prazo previsto no cronograma físico-

financeiro deverá ser aprovado previamente pela FISCALIZAÇÃO sob pena de a CONTRATADA 

somente ter o direito de receber estes apenas quando decorrido o prazo previsto na programação de 

desembolso. 

A cada etapa executada será gerado o Boletim de Medição pela FISCALIZAÇÃO, onde deverá conter 

as informações quanto a descrição, unidade, quantidade, preço unitário e o valor a ser pago por cada 

serviço; 

Após emissão do Boletim de Medição, será solicitada à CONTRATADA a emissão da Nota Fiscal de 

Serviço em observância à Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.11.4.1. A 

CONTRATADA deverá indicar no corpo da nota fiscal, o número do contrato, nome do banco, agência 

e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

As parcelas mensais de desembolsos por parte da SEOSP ficarão limitadas aos valores previstos no 

Cronograma, proposto pela CONTRATADA, o qual será previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
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A CONTRATADA poderá executar serviços de forma a adiantar o Cronograma Físico-Financeiro 

contratado, desde que novo Cronograma tenha sido aprovado pela FISCALIZAÇÃO e consubstanciado 

em parecer oficial do setor competente pela ordenação de despesa atestando a viabilidade orçamentaria 

e financeira para tal. 

O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra e não 

isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, após a habilitação para pagamento, 

devidamente comprovado através da Nota Fiscal/Fatura, certificada pela equipe de recebedores 

(comissão designada), conforme estabelecido na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto Estadual 

28.874/2024, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

CONTRATADA,  obedecendo aos prazos estabelecidos no Decreto Orçamentário vigente e o 

atendimento das regras entabuladas no Art. 188. do Decreto 28874/2024. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em 

questão. 

Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pela SEOSP, o valor devido será corrigido 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas, com apuração desde a Data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização; 

O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes da CONTRATADA, não 

será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro. 

O pagamento das obrigações contratuais observará a ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte 

diferenciada de recursos. 

A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na 

sequência de pagamentos, a liquidação de despesa. 

Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação do direito 

adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, 

após a execução do objeto do gasto e atesto por servidor designado. 

Previamente ao pagamento, a SEOSP deverá verificar as condições previstas no contrato ou instrumento 

equivalente. 

A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela 

SEOSP. 

Os documentos exigidos para pagamento, para pessoas jurídicas, devem ser emitidos no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ previsto no contrato, salvo quando o órgão emissor o fizer apenas 

no número da Matriz. 

Nos casos de aplicação de penalidade em virtude de inadimplência contratual pela CONTRATADA, 

não serão efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações. 

Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da CONTRATADA. 

Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas ao 

objeto recebido definitivamente, ou seja, somente quanto à parcela incontroversa. 

As notas fiscais a serem pagas poderão sofrer desconto devido à aplicação das glosas e multas aplicadas 

previstas neste contrato. 
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Constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, esta será 

devolvida ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 

como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao 

serviço contratado, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia, nem implicará 

aceitação definitiva dos mesmos. 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à 

prestação de serviços deste contrato. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Nos casos em que houver controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e/ou 

quantidade, será efetuada a liberação do pagamento somente da parcela incontroversa. 

Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e 

Municipal, deverão ser acobertadas por nota fiscal eletrônica. 

A não manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, durante a execução contratual 

não permite a retenção do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados e recebidos 

sem ressalvas pela SEOSP. 

Verificadas quaisquer irregularidades, a SEOSP deverá notificar a Contratada para que regularize a sua 

situação, sem prejuízo do prosseguimento do processo de pagamento. 

A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita 

pela SEOSP, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da 

aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 

É facultada a retenção dos créditos decorrentes dos contratos, até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Na hipótese de fatos impeditivos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou força maior que impeça 

a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a interrupção 

destes fatos. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em FEVEREIRO/2025. 

A data do orçamento estimado a que se refere este item é a data em que o orçamento ou a planilha 

orçamentária foi elaborada, independente da data da tabela referencial utilizada. 

Depois de transcorrido um ano do termo inicial definido no item anterior, e desde que haja pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice de reajustamento 

especifico fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, publicado pelo DNIT, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de memorial do 

cálculo. 
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A SEOSP verificará, a cada pedido de reajuste formalizado pela contratada, se houve deflação do índice 

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução 

dos valores correspondentes da planilha contratual. Tal verificação também poderá ser realizada 

independente da formalização da contratada, quando houver a necessidade de comprovar a 

vantajosidade da contratação. 

Depois de transcorrido um ano do orçamento estimado definitivo da Administração, e desde que 

haja pedido da CONTRATADA, os preços contratuais serão reajustados  de acordo com os Índices 

de Reajustamento de Obras / DNIT - Link, conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, 

respeitada a periodicidade mínima legal, mediante a seguinte fórmula: 

 

onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser reajustado; 

 = Índice de preço verificado no mês base do orçamento da administração/SEOSP; (fevereiro/2025) 

 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento da 

obrigação. 

INCC di - OBRAS fevereiro/2025)  = 1173,775 - COLUNA 35 

 

INCC di - PROJETOS (fevereiro/2025)  = 302,831 - COLUNA 39 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-pagamentos-dnit/indices-de-reajustamentos/indices-de-reajustamentos-de-obras-rodoviario/dnit_iii-04-0_divulgacao-indices-obras-rodoviarias-jul-2025.pdf
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INCC di - EQUIPAMENTOS (fevereiro/2025)  = 1,00 - IGP di 

 

O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da data do protocolo do 

pedido de reajuste. 

O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, incidindo sobre o 

valor atualizado do contrato. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam 

efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 

A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos 

futuros reajustes nos termos pactuados. 

Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA 

conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO da SEOSP. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

No caso de atraso na execução do objeto ou de suas etapas: 

a) - Se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes nas datas previstas para a realização do 

fornecimento ou execução das obras ou serviços; 

b) - Se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes nas data em que os fornecimentos, obras 

ou serviços forem realizados ou executados; 

a) Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

b) Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas cuja previsão de execução no cronograma esteja além 

da data-base considerada. 

c) Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

d) Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à data-base considerada, mas que 

não estejam concluídas, não será aplicado reajuste. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

O reajustamento será devido  a partir do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao do orçamento 

da administração/SEOSP (Acórdão TCU 1.707/2013). 

A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da contratada, 

cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se houver concordância, 

aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o 

respectivo protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração. 

Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão do 

contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à ocasião 

do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o reequilíbrio econômico-

financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis com consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

• Requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável; 

• Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; 

• Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato; 

• Documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica 

extraordinária e extracontratual; 

• Ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das 

circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e 

• Pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado permanece 

atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso. 

O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio contratual (reajuste e/ou revisão) será inicialmente de 

30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento da documentação prevista nos Artigos 163 e 164 do 

Decreto 28.874/2024 que Regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e revoga os Decretos nº 12.234, de 

13 de junho de 2006, nº 16.089, de 28 de julho de 2011, nº 18.340, de 6 de novembro de 2013, nº 21.349, 

de 21 de outubro de 2016 e nº 26.182, de 24 de junho 2021. 

O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado pelo setor 

responsável e autorizado pelo titular da respectiva coordenadoria. 

Não se aplica ao presente objeto a repactuação de contrato visto que esta aplica-se exclusivamente a 

serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra. 

A revisão será formalizada por meio de termo aditivo. 

Os procedimentos de reajuste, revisão e correção monetária  obedecerão criteriosamente a Lei Federal 

14.133/2021 e DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 

Nenhum pagamento será efetuado a contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

Na hipótese de haver irregularidades no cumprimento das obrigações da(s) Contratada(s), a Secretaria 

de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP reterá os créditos a que aquela teria direito, até o limite 

do valor dos prejuízos causados à Administração. A aplicação das medidas previstas na Lei 

14.133/2021, fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 

execução direta ou indireta. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que regularizados. 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a(s) Contratada(s) não tenha(m) concorrido, de alguma 

forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data 

acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada com a 

aplicação da seguinte 

fórmula:                                                                                                                                                         

   EM = I x N x VP 

Onde: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-12234-2006-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-16089-2011-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-18340-2013-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-21349-2016-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-26182-2021-rondonia-regulamenta-a-licitacao-na-modalidade-pregao-na-forma-eletronica-para-a-aquisicao-de-bens-e-a-contratacao-de-servicos-comuns-incluidos-os-servicos-comuns-de-engenharia-e-dispoe-sobre-o-uso-da-dispensa-eletronica-no-ambito-do-poder-executivo-do-estado-de-rondonia-e-revoga-o-decreto-n-12205-de-30-de-maio-de-2006


ERALDA ETRA MARIA LESSA            

Presidente da Comissão de Obras - COOBR/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0069.000264/2025-35 

Concorrência nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

Página: 85/117 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo  

VP = valor da parcela paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado: 

I = (TX)/365 I = {(6/100)/365} I = 0,000164384 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

  

Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que 

motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação 

de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso 

que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras, à exceção 

de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão; Os eventuais encargos financeiros, 

processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de 

sua exclusiva responsabilidade. 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias uteis, após a 

habilitação para pagamento, devidamente comprovado através da Nota Fiscal/Fatura, certificada pela 

equipe de recebedores (comissão designada), conforme estabelecido na Lei Federal 14.133/2021 e no 

Decreto Estadual 28.874/2024. 

O pagamento ocorrerá em perfeita consonância com as regras entabuladas no art. 188 do Decreto 

28.874/2024: 

Art. 188. As solicitações de pagamento deverão ser formalizadas pelo contratado por meio de pedido 

subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados para 

pagamento, instruído com os seguintes documentos: 

I - nota fiscal, fatura ou documento equivalente que ateste o cumprimento do objeto, indicando o valor 

e o período da prestação do serviço ou do fornecimento; 

II - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual; 

III - certidão de regularidade previdenciária e trabalhista, além dos documentos comprobatórios do 

cumprimento das respectivas obrigações nos termos do art. 24 deste Decreto, nos casos de contrato de 

prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão de obra; 

IV - comprovante de cumprimento de obrigações previdenciárias, nos casos de contratos de obra; 

V - medição realizada pela fiscalização do contrato, nos casos de obra e serviços de engenharia, e de 

contratos submetidos ao referido regime de pagamento por medição; 

VI - comprovante de atingimento de metas e respectivo impacto percentual no caso de remuneração 

variável; 

eficiência. 

VII - comprovante de percentual de economia produzida, nos casos de contratos de 

§ 1º Os documentos apresentados deverão ser atestados pela fiscalização do contrato que emitirá parecer 

conclusivo sobre a viabilidade do pagamento diante do cumprimento do objeto e efetiva correspondência 
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com o valor cobrado, devendo ser autuado processo administrativo no qual serão incluídos cópia do 

contrato e eventuais termos aditivos, cópia da nota de empenho e mapa de controle de execução 

contratual. 

§ 2º Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do processo, 

após autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela liquidação da 

despesa e efetivação do pagamento. 

§ 3º Em caso de não cumprimento do inciso II, o contratado deverá ser instado a se manifestar sobre a 

possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos deverão ser 

remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria - Geral 

do Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa. 

§ 4º Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da 

contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das 

providências cabíveis para recuperação do crédito estadual. 

§ 5º Em caso de não cumprimento dos incisos III e IV, o pagamento deverá ser retido até a regularização, 

observadas as diretrizes fixadas neste Decreto. 

O vencimento do prazo de até 15 (quinze) dias uteis para pagamento será contado a partir da data da 

certificação pela equipe de recebedores, desde que atendidas todas as regras entabuladas no art. 188 do 

Decreto 28.874/2024. 

Não será efetuada antecipação de pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Dos acréscimos e supressões 

Conforme Art. 133 da Lei 14.133/2021, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos 

seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões 

por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 25 da Lei 14.133/2021; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 

Administração. 

OBRIGAÇÕES 

As obrigações das partes (direitos e responsabilidades), relativas aos serviços objeto desta licitação 

estarão dispostas em Contrato, elaborado em consonância com este Termo, ao Edital de licitação e seu(s) 

anexo(s), e em legislação pertinente. 

O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 

solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto 

para o serviço. 

Obrigações da contratada 

Em se tratando de atividades que envolvem serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

Contrato, a CONTRATADA deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para 

dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do Contrato, o fiscal 

técnico do Contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 
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Manter, durante a licitação e a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação/edital, em relação às obras e serviços. 

Nos casos em que haja a necessidade de execução de entrada de energia em alta tensão, a contratada 

deverá, na fase de execução, dispor em seu corpo técnico profissional habilitado para a execução de tal 

serviço. 

Nos casos em que haja a necessidade de elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV ou 

Relatório de Impacto Trânsito - RIT, por exigência dos órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos, 

durante a execução da obra ou sua conclusão, a elaboração do EIV ou RIT será de responsabilidade da 

empresa Contratada, sem custos para a Contratante. 

Nos casos em que haja a necessidade de elaboração de EIA/RIMA - Estudo de Impacto Ambiental e 

Relatório de Impacto Ambiental por exigência dos órgãos responsáveis pela aprovação do projeto, 

durante a execução da obra ou sua conclusão, a elaboração do EIA/RIMA será de responsabilidade da 

empresa Contratada, sem custos para a Contratante. 

A CONTRATADA não poderá subempreitar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, 

entretanto, permitido fazê-lo parcialmente, no limite de 30% (trinta por cento), para os serviços técnicos 

não especializados, continuando a responder, porém direta e exclusivamente, pela fiel observância das 

obrigações contratuais, sendo necessária a autorização prévia do SEOSP e o cumprimento da Lei Federal 

Nº. 13.429 de 31/03/2017, a qual dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas e dá outras 

providências e dispões sobre as relações de trabalho na empresa de prestação de serviços a terceiros. 

Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 

qualidade da subcontratação. 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos, inclusive EPI’s, EPC’s e materiais 

necessários à segurança do pessoal que trabalha nos serviços, bem como oferecer todas as condições 

exigidas pelo Ministério do Trabalho, tendo em vista o risco que o tipo de serviço oferece. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o artigo 35, inserido no “ANEXO VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017”, previsto no subitem 6.1, “a” e “b”: 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do Contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Realizar a conclusão contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do Contrato e especialidades pertinentes. 
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Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 

Contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas, impostos, alimentação de pessoal, 

deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas 

e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do Contrato, todos os tipos de 

cópias de projetos ou documentos, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 

CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos 

e a SEOSP. 

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer 

causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, 

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, inclusive acidentes de impacto 

ambiental e social. 

Fica para a empresa CONTRATADA, a responsabilidade das instalações hidrossanitárias e elétricas 

provisórias. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, no prazo determinado. 

Manter permanentemente na obra um(a) Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a) habilitado(a) tecnicamente 

para dirigir os trabalhos, bem como para responder por todos os atos praticados pela CONTRATADA, 

durante a execução dos serviços contratados. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço. 

Transportar/deslocar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, equipamentos, veículos ou máquinas 

necessárias à execução dos respectivos serviços. 

Executar o Contrato conforme especificações do Edital de Licitação e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais, instrumentos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade necessárias para execução dos serviços solicitados, em conformidade com o sistema 

construtivo proposto desde que sustentável no Plano de Trabalho. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir no total ou em parte, às suas expensas, no prazo fixado pelo 

fiscal do Contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Executar serviços de primeira qualidade utilizando para isto mão de obra de pessoas idôneas, 

tecnicamente capacitadas e identificadas, de forma que os serviços atinjam o fim especificado. 

Dar ciência à SEOSP, através da FISCALIZAÇÃO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO da SEOSP não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nas leis ou no Contrato, bem como nas normas da ABNT, CONFEA, CREA, 

INMETRO, CORPO DE BOMBEIROS E DEMAIS REGULAMENTOS OFICIAIS QUE REGEM OS 

ASSUNTOS VINCULADOS À EXECUÇÃO DO OBJETO. 

Atender e repassar, tempestivamente, através de seu preposto/responsável técnico e/ou administrativos, 

a comunicação das solicitações da SEOSP e/ou do Fiscal do Contrato. 

Transportar por sua conta e risco os lixos, entulhos, retirando-os das dependências da obra, ficando sob 

sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do entulho por sua culpa, ou 

no trajeto de transporte. Os lixos e entulhos deverão ter sua destinação adequada, observando as 

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos pela 

Legislação Municipal e pela Resolução nº 307:2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 

CONAMA. 

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: 

1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 

SISNAMA; 

2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 

3. florestas plantadas; e 

4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual. 

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental e social: 

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 

a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151:2020 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152:2020 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

Conforme Art. 2° da Instrução Normativa do IPHAN, assim como assegurado no Decreto-lei n° 25 de 

30 de novembro de 1937; na lei n° 3.924, de 26 de julho de 1961; e no Decreto n° 3.551, de 4 de agosto 

de 2000, caso sejam identificados quaisquer vestígios arqueológicos na Área Diretamente Afetada pelas 

obras, o empreendedor deverá se responsabilizar pela conservação desses bens, comprometendo-se a 

suspender imediatamente os serviços ou atividades na área afetada do empreendimento e comunicar a 

Superintendência Estadual do IPHAN. 

Fazer as anotações dos andamentos da construção em diário de obras. Este diário deverá permanecer no 

canteiro e ficar disponível todos os dias à fiscalização da SEOSP, ou a qualquer outro órgão oficial de 
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fiscalização que precisar fazer algum tipo de anotação referente à obra ou serviço de engenharia em 

execução. O diário de obras deverá ser anotado de forma contínua e simultânea à execução da obra ou 

serviço de engenharia, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 

de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. A não apresentação do diário de obras à fiscalização (entregar o original e não 

cópias) impedirá o visto nas notas fiscais referentes às medições dos serviços executados no período 

(para efetuar medições, os serviços deverão estar executados). 

Caso o Diário de Obra esteja desatualizado, ou não estiver no canteiro da construção, será aplicada à 

CONTRATADA uma multa equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato em 

cada uma das vezes que o fato ocorrer. 

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 

e equipamentos a serem aplicados na execução dos serviços. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra por 10 anos após sua entrega, sendo 5 

anos conforme Art. 618 do Código Civil, e mais 5 anos de garantia estendida, conforme Decreto 

Estadual n° 10.086/2022, § 7º, Art. 179, devendo paralisar, por determinação da CONTRATANTE, 

qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Dessa forma, a CONTRATADA irá refazer, às suas 

expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Entregar à CONTRATANTE o manual de operação, manutenção e conservação da obra. 

Nos termos do Decreto Estadual n° 25.783/2021, a contratada deverá empregar, no percentual mínimo 

de 2% (dois por cento), mão de obra formada por pessoas privadas de liberdade, em regime semiaberto 

ou egressos do sistema prisional. 

Cumprimento de cotas de aprendizes, sendo que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá 

ser priorizado(a) adolescente entre 14 a 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade e ou risco 

social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com 

redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

Cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

A contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o Projeto “As Built” 

as suas custas, de acordo com as normas que forem pertinentes. 

Após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais 

e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da Administração, que avaliará sua 

adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, 

vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a 

responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico, conforme constantes 

no §3º do art. 46 da Lei 14.133/2021: 
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Obriga-se a contratada a atender as exigências constantes no art. 45 da Lei 14.133/2021: 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas 

relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de 

licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução 

do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação 

do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Obrigações da contratante: 

Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei nº. 14.133/2021. 

Liberar o local e permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços 

solicitados; prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA. 

Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução deste Contrato. 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Quando for o caso, conferir a formação técnica específica da mão de obra oferecida, através de 

Certificado de Curso de Formação, expedido por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas 

ou por tempo de serviço na área registrado em carteira de trabalho. 

Exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e substituição de materiais, 

equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado. 

Exigir que a CONTRATADA mantenha o seu pessoal provido de Equipamentos de Proteção Individual 

e Coletivo (EPI’s e EPC’s, que deverão ser fornecidos pela Licitante Vencedora). 

Receber, conferir e atestar a nota fiscal/documentos de cobrança. 

Exigir que o Diário de Obra esteja sempre atualizado e disponível no canteiro da obra. 

Verificar e exigir a execução das rotinas de serviços estabelecidas neste PROJETO BÁSICO e no Edital 

de licitação. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro. 

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto; 
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direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA; 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do Contrato. 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

Arquivar, entre outros documentos, de projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

Exigir da CONTRATADA que providencie como condição indispensável para o recebimento definitivo 

de objeto, quando for o caso, a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à CONTRATANTE no art. 119 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 12 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

  

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

Dar causa à inexecução total do contrato. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

O prazo para entrega da documentação e assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados 

da data a convocação. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (considera-se comportamento 

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances). 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste PROJETO BÁSICO, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

Multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, a ser 

aplicada após a decisão fundamentada, referente às infrações previstas nos subitens 15.1.1 a 15.1.12; 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 

a 15.1.7 deste PROJETO BÁSICO, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida. 

As peculiaridades do caso concreto. 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste PROJETO BÁSICO não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

DA MATRIZ DE RISCOS 

A Matriz de Risco anexa a este TR se limita apenas à definição/alocação das responsabilidades nos casos 

expostos, entre o contratante e o contratado, não trazendo cálculo do valor da taxa de risco, apenas os 
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valores enunciados em normas vigentes, tendo em vista, que não há dados estatísticos disponíveis para 

o presente. 

O §4º do artigo 22 da referida lei, dispõe que nas contratações semi-integradas, os riscos decorrentes de 

fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado 

deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

Desta forma, considerando que o presente PROJETO BÁSICO trata-se de contratação semi-integrada, 

a matriz de riscos consta como ANEXO deste Projeto Básico. 

  

ANEXOS 

Os itens adiante relacionados compõem o presente PROJETO BÁSICO LICITATÓRIO e devem ser 

disponibilizados para os licitantes - PROJETOS REVISTOS: 

Projeto IMPLANTAÇÃO GERAL - PRM (0058164817); 

Anexo Sondagem PRM (0058167145); 

Anexo Topografia - ANEXO PRM (0058164766); 

RTT - Registro de Responsabilidade Técnica TOPOGRAFIA (0058164855); 

Programa de necessidades - Arquitetura (0057645353); 

Anexo Revisão - projeto arquitetônico (0058165581) 

Anexo Revisão - projeto acessibilidade (0058165681); 

Projeto Revisão - Demolir / Construir (0058166216); 

Projeto detalhamento esquadrias ( Janelas) (0058166382); 

Projeto detalhamento esquadrias (Portas) (0058166443); 

Relatório / Memorial DESCRITIVO (0058166593); 

Memorial Revisão - projeto acessibilidade (0058166612); 

Memorial Descritivo Área Externa e revestimentos (0058213884); 

RTT - Registro de Responsabilidade Técnica ARQUITETURA - Revisão de projeto (0057645785); 

Projeto inst. sanitária- revisão (0058183493); 

Memorial Descritivo e cálculo (0058183653); 

Anotação de Responsabilidade Técnica instalações sanitárias (0058183762); 

Projeto Instalações elétricas - bombas submersivas (0058204744); 

Memorial Descritivo (0058204778); 

Anotação de Responsabilidade Técnica Instalações elétrica - bombas submerssivas (0058204858); 

Projeto Estrutural (0058215815); 

Memorial Descritivo Estrutural (0058215833); 

Projeto Climatização (0058216074); 

Projeto Drenagem pluvial (0058216100); 

Projeto Hidraulico (0058216122); 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60112376&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ee13b2d96c5bc30df6dbf1b1bc6ea1e076f85b27d965f885b0d2dba9594881b2107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60112470&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cc57921b355945bfb810da54fec0a9ddd05795ef3d64064c6228d50f1237c9a6107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60113228&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=6abaed3a5c2066156677b19f766276988f4be3a9681d1c5e2bb1bdf0a68a1ee1107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60113337&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ab0819a173da4f9fc5bf5ce69239ade304fc2e0dbfbff5f88b7b46b0a731b2e5107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60113901&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=dbf1326df3c6294e43483402c88c9f3e2b37c872c815336b998b126dc3061aa6107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114076&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=145aa5f389f7fe91dc80385eafcac971d3b0b91bf52984ddc77ba599c91bfcdf107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114139&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=1520797952820144d2b287d54ebc5432aa89f8c661081afd9e64830d62b2a11e107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114298&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=39732a9ef5f29e40543b986eca0a399e6011f248082de8397d004a69b5ebfecc107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60114318&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=477b9b3df3e70e8eebf416d5e9234d5c9fc199e370c0f60d1708798a556ea911107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60164229&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=018c70fa178b61ee8049f766557ddd630020069583c1caccd47a601b17cc194f107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59562561&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=c9609c2c1c94445b98e947726a65f5589340c01c7e1a00937d9f856391666bb0107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60132151&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=1338bc3aae671a63d41140155dee79b9e99e146e224af1ba1bea15ca034470b6107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60132320&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=52663eaa337dc91d7fbf517af67e6f847a23a1e40e9b41fbeb044f3ecbeda4cf107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60132433&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=76b0837ccc4900770f029fe108b7e6a6d75090177d10a59c7b8466b63063be19107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60154594&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=51685d8c93ade77cfb36158ac5fca2353f8968a0a2a96c70f34653abafe25957107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60154630&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=b3d671bc46c777454a4aca07a18932e7dfa86e6b0008ac3b264f32c10338128f107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60154717&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=4fc596fe6f7520689d28dc4e529a53e226e8259105c675668e5071463c1f2f6f107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166262&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=0de6a4d76493b44520040530776d0cbe1eef3c9a6224beea560e91100b05c3a9107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166280&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=f9c561b52ec346a8032e36e49b3e0c16b69d91338c3a9e5d5c19c56515071442107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166538&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=998d8793ce8b246299facccf30c42ba3b9714bbbf9b7fce85e13225698a36301107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166564&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ebbe939faccc6c3855f99728aec6c2a0299f75bd2a1289ebb5850dab524e6df3107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166587&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=c3e0b3c5e5fa93ce21fa0d8cbc6ee4b5e6cf62f0594da68561bc35822a24103b107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
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Página: 95/117 

Projeto instalações sanitárias (0058216147); 

Projeto Insta. Elétrica - Cabeamento (0058216210); 

Projeto Insta. Elétrica - Sist. de ar condicionado (0058216251); 

Projeto Instalações Elétrica (0058216272); 

Projeto Inst. Elétrica - SPDA (0058216308); 

Projeto Combate incêndio (0058217205); 

Memorial Descritivo Combate incêndio (0058217218); 

Anotação de Responsabilidade Técnica Combate incêndio (0058217234); 

Declaração 0058772762; 

Declaração 0058775772; 

Declaração 0058777364; 

Licença Ambiental Prévia - SEMA (0059853867); 

Planilha - PLANILHA RESUMO (0059865034); 

Planilha - PLANILHA SINTÉTICA (0059865149); 

Planilha - MEMÓRIA DE CÁLCULO ORÇAMENTO (0059865258); 

Planilha - COMPOSIÇÕES DE CUSTO ORÇAMENTO (0059865305); 

Planilha - CURVA ABC DE SERVIÇOS ORÇAMENTO (0059865361); 

Planilha - CURVA ABC INSUMOS ORÇAMENTO (0059865422); 

Planilha - BDI GERAL ORÇAMENTO (0059865472); 

Planilha - BDI EQUIPAMENTOS ORÇAMENTO (0059865523); 

Planilha - CRONOGRAMA ORÇAMENTO (0059865780); 

Planilha - MATRIZ DE COTAÇÕES ORÇAMENTO (0059866200); 

Planilha - IMAGENS DAS COTAÇÕES ORÇAMENTO (0059866262); 

Estudo Técnico Preliminar 8 REVISTO (0060589233); 

Mapa de Risco 44 e Matriz de Riscos (0060649476); 

Relatório Fotográfico (0061266923); 

Plano de Ação (0061265452) 

PROJETOS ORIGINAIS (VETOR): 

Projeto Volume 1 - Arquitetônico (0056609521); 

Projeto Volume 2 - Sistemas Estruturais (0056609586); 

Projeto Volume 3 - Inst. Hidráulicas e Sanitárias (0056609711); 

Projeto Volume 3 - Drenagem e PCIP (0056610456); 

Projeto Volume 4 - Inst. Elétricas - Cabeamento e SPDA (0056609790); 

Projeto Volume 5 - Orçamento e Planejamento da Obra (0056609947); 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166613&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=930e0b15d0b525f02bf282839f8dd6361fe226b7f0d034dc52d6af2684fa74b0107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166678&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=c3aac80b65265de435f4edf83f2cce6d1045f83596ba69cf74e898755c1126a7107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166723&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=d03cc0141f5355867f73b104712222e1efc2b09d36dd03d199541c94cd114b48107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166744&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=d02f390fa9d5cba7eed3c3efe140d80f684d7a6c9ba15991d7ba1b17219785f0107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60166784&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=10dbbeba7c90488ce370f9fbc74962764161090dac20553eaf79d4265890dba5107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60167731&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=e053bbad182f40f4fc5ecf2a051ab2bb3d07e651377c9b090cdf3b0b95d83a50107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60167744&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=b73f9e4116c50d1aa7a116fb57e1371b44b296b96ca26a5bc181450426d12c25107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60167760&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=d677f4281e696c125350e56bdea2d415c49cfacaa9d35ea1e024f05e2581f6af107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60752796&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=1c9bee667cc1048342d69ad0ab80427180031d1ab8e315a8d72451926d5b5e61107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60755977&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=ef5d845cc178940b536b6dca83bc7591988b6b661dca76b56e886cc1aa05014b107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60757654&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=70491981690f2c602fb3610feb7cba9c8002ce29b32ba5d2c40fc3fda7745598107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61894050&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=a7b22f69544aee06b0aa54fdf897180639adbe3e2c81e16c6d08ed9368dca26d107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61905775&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=0bd48a84b890958efc80b3d9f2a54b5902db776dee97beb02e7ed6e4f1d687f3107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61905897&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=3c3c4368b1bfba924345a5884d77fae1b5185bc93d5468fe4be43f4e14521188107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

(Anexo será disponibilizado no SITE SUPEL e no Portal de Compras) 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO  

(Anexo será disponibilizado no SITE SUPEL e no Portal de Compras) 
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ANEXO IV 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Obras – COOBR  

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ......................., pelo 

preço global de R$ ______ (________), para execução em ____ (____) dias consecutivos. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a 

taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, 

que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas 

relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, 

em qualquer caso, direito regressivo em relação ao SEOSP/RO. 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções do SEOSP/RO, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de __ (___) dias corridos, 

a contar da data de abertura da licitação.  

 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% para serviços e BDI de ...xx,xx% 

para bens e equipamentos e Encargos Sociais de ...xx,xx%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos 

é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ____________, 

Carteira de Identidade nº. _____ expedida em __/__/__, Órgão Expedidor ________, e CPF nº ______, 

como representante desta Empresa. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

 
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA – GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

(MODELO) 

 

(Proc.: 0069.000267/2025-35 CONCORRÊNCIA Nº 90338/2025/SUPEL/RO 

Ao 

Governo do Estado de Rondônia  

Porto Velho – RO 

 

CARTA DE FIANÇA R$    

Pela presente, o Banco     com sede a rua 

  da cidade de   do Estado de _

  por seus representantes infra- assinados, se declara fiador e 

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 1.491, do Código 

Civil Brasileiro, da Firma    sediada à rua     na cidade de 

   do Estado de    

 até o limite de R$ (    ), para efeito 

de garantia para a execução do Contrato n.º  (descrever o objeto do 

Contrato). 

Este Banco se obriga, obedecendo o limite acima, específico a atender dentro de 24 

(vinte e quatro) horas as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que 

exigidas pelo Governo do Estado de Rondônia. Sem qualquer reclamação ou ainda embargo ou 

interposição de recursos administrativos ou judicial com respeito ao Governo do Estado de 

Rondônia. 

Obriga-se ainda, este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na 

hipótese de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada. 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança na hipótese de a afiançada 

depositar ou pagar o valor da caução garantida pela Carta de Fiança Bancária ou por nova Carta 

de Fiança, que seja aceita por esse órgão. 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n.º_____               

ou outro registro usado neste Banco e, por isso é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, 

as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no País de origem. 

Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fiança desta natureza 

por força do disposto no Artigo dos Estatutos do Banco, publicado no Diário 

Oficial em  / / ,tendo sido (eleitos ou designados) 

pela Assembleia realizada em / / . 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 

emissão   do Termo de Recebimento Definitivo da Obra pela SEOSP/RO. 

Porto Velho/RO, de de 2025. 

Banco 
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ANEXO VI 

MODELO - SEGURO GARANTIA (Garantia Contratual) 

 

 

(Verso da APÓLICE) 

 

1. Objeto e Extensão do Seguro 

 

As relações entre Tomador e SEGURADORA regem-se pelo estabelecido na proposta do seguro e 

condições contratuais desta APÓLICE, cujas disposições não interferem no direito da SEGURADA. 

 

2. Valor da Garantia 

 

O valor garantido pela APÓLICE deverá ser entendido como valor máximo nominal, ficando certo, 

entretanto, que caso esteja contratualmente previsto e exigido o reajuste monetário da garantia, a 

importância segurada será reajustada de forma automática, na mesma proporção. 

 

3. Caracterização e Configuração do Sinistro 

 

Confirmado o descumprimento pelo TOMADOR das obrigações cobertas pela presente APÓLICE, a 

SEGURADA terá direito de exigir da SEGURADORA a indenização devida, quando resultar infrutífera 

a intimação extrajudicial de pagamento feita ao TOMADOR, não sendo necessária qualquer outra 

interpelação. 

 

4. Indenização e sub-rogação 

 

Caracterizado o sinistro e paga a indenização, a SEGURADORA sub-rogar-se-á nos direitos e ações da 

SEGURADA contra o TOMADOR ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao pagamento. 

 

5. Isenção de Responsabilidade 

 

A SEGURADORA ficará isenta de responsabilidade em relação a esta APÓLICE, nas seguintes 

hipóteses: 

 

a)   casos fortuitos ou força maior; e 

b)   descumprimento das obrigações do TOMADOR decorrente de atos ou fatos de 

responsabilidade da SEGURADA. 

 

6. A Seguradora dispensa expressamente qualquer notificação prévia relativa às modificações que a 

SEGURADA e o TOMADOR venham a introduzir no Contrato     n.º .........., no curso de sua execução, 

exceto se houver alteração no seu valor total. 

 

7. Pluralidade das Garantias 

 

No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas de forma parcial o objeto exigido 

pela SEGURADA, a SEGURADORA responderá proporcionalmente com os demais participantes. 

 

8. Extinção da Garantia 

 

Para extinção da garantia desta APÓLICE, a SEGURADA fica obrigada a efetuar a devolução desse 

instrumento ou passar declaração de cumprimento integral das obrigações do TOMADOR. 

 

9. FORO 
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As questões judiciais que se apresentem entre SEGURADORA e SEGURADA, serão resolvidas na 

jurisdição de domicílio da SEGURADA. 

 

Seguro-Garantia de Cumprimento do Contrato 

 

APÓLICE N.º 

 

A (SEGURADORA), principal pagadora, garante pelo presente instrumento à  SEGURADA: (o Estado 

de .............., representada pelo ___________________, através da 

_______________________________ - ___________, instituída pela Portaria 

__________________________, reformulada e regulamentada pela Portaria 

_______________________), as obrigações do TOMADOR: (Denominação Social, CGC e Endereço), 

até o valor de R$.............. (....................), permanecendo esta Apólice em vigor até o cumprimento 

integral das obrigações garantidas. 

 

Fica ainda declarado que esta Apólice é prestada para o seguinte objeto:(descrever o objeto) Garantia 

de fiel e perfeito cumprimento de todas as obrigações assinadas pela Tomadora no instrumento 

contratual nº ........ data do de ...............  

 

Data: ......../....../....... 

 (SEGURADORA) 
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ANEXO VII 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO). 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Obras - COOBR 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de 

V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998);  

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão 

Expedidor ____________, e CPF nº ________, Fone (___) ________, Fax (___) _________, E-mail 

____________________ como representante desta Empresa. 

 

 

Atenciosamente, 

Local e data 

 

____________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII 

RELAÇÃO/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, DOS 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E DO PESSOAL TÉCNICO  

(MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Obras - COOBR 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

RELAÇÃO/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, DOS 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E DO PESSOAL TÉCNICO. 

 

A empresa (Nome/CNPJ/endereço) declara para fins de participação na licitação CONCORRÊNCIA 

Nº 90338/2025/SUPEL/RO, que caso seja vencedora do certame, as instalações, os 

equipamentos/máquinas e o pessoal técnico, abaixo relacionados encontram-se disponíveis para 

execução dos serviços objeto da presente licitação, bem como, que o Sr.: (indicar nome, n º de 

documento e qualificação profissional), detentor dos acervos aqui apresentados, faz parte do quadro 

permanente da empresa e será o responsável técnico pela obra a qual se refere esta proposta e que o 

mesmo não possui vínculo com o governo do Estado de Rondônia. 

 

INSTALAÇÕES: 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

   

   

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS: 

QUANT

. 

DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODEL

O 

ANO DE FAB. CAP/POT 

     

     

PESSOAL TÉCNICO 

QUANT. QUALIDFICAÇÃO LOTAÇÃO 

   

   

Atenciosamente, 

Local e data 

____________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Obs.: Os quadros acima deverão ser preenchidos com observância à relação mínima fornecida 

pela SEOSP/RO, ou ainda, na ausência desta, de acordo com projeto apresentado pela empresa 

para execução da obra, em quantidades e qualidades essenciais à garantia do cumprimento das 

obrigações caso a empresa seja vencedora do certame. 
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ANEXO IX 

COMPOSIÇÃO DO BDI OBRA E SERVIÇOS (MODELO). 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Obras - COOBR 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS - BDI – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 
 

 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA%

1 Administração Central

2 Administração da Obra

3 Instalação e Manutenção do Canteiro

4 Taxas e Emolumentos

5 Seguros

6 Transporte Externo do Pessoal

7 Transporte do Pessola de Supervisão

8 Transporte Interno de Materiais

9 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

10 Equipamentos e Ferramentas

11 Segurança e Medicina do Trabalho

12 Controle Topográfico

13 Controle tecnológico

14 Impostos

15 Imprevistos

16 Despesas Financeiras

SOMA

17 Bonificação ou honorários

BDI

ADOTADO

Obs. O proponente poderá prencher, conforme seja o seu caso, todos 

ou partes dos espaços do quadro ou mesmo detalhar partes dos itens
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ANEXO X 

COMPOSIÇÃO DO BDI BENS E EQUIPAMENTOS (MODELO). 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Obras - COOBR 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 

- BDI -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS EM CONJUNTO COM OBRA 

 

 
 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 
 

 

 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA%

1 Administração Central

2 Administração da Obra

3 Instalação e Manutenção do Canteiro

4 Taxas e Emolumentos

5 Seguros

6 Transporte Externo do Pessoal

7 Transporte do Pessola de Supervisão

8 Transporte Interno de Materiais

9 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

10 Equipamentos e Ferramentas

11 Segurança e Medicina do Trabalho

12 Controle Topográfico

13 Controle tecnológico

14 Impostos

15 Imprevistos

16 Despesas Financeiras

SOMA

17 Bonificação ou honorários

BDI

ADOTADO

Obs. O proponente poderá prencher, conforme seja o seu caso, todos 

ou partes dos espaços do quadro ou mesmo detalhar partes dos itens
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ANEXO XI 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS (MODELO) 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Comissão de Obras - COOBR 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 90338/2025/SUPEL/RO 

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

GRUPO A 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

INSS 

SESI OU SESC 

SENAI OU SENAC 

INCRA 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

FGTS 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO/SAT 

SEBRAE 

SECONCI 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

SUBTOTAL=               % 

 

GRUPO B 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

FÉRIAS 

ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 

AUXÍLIO-DOENÇA 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS LEGAIS 

ACIDENTES DE TRABALHO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

13º SALÁRIO 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

% 

SUBTOTAL=                % 

 

GRUPO C 

19 

20 

21 

AVISO PREVIO INDENIZADO 

INDENIZAÇÕES ADCIONAIS  

INDENIZAÇÕES DE FGTS 

% 

% 

% 

SUBTOTAL=                % 

 

GRUPO D 

22 INCIDENCIA DO GRUPO “A” SOBRE OS ITENS DO GRUPO “B” % 

 

GRUPO E 

23 INCIDENCIA DO GRUPO “A” SOBRE O ITEN 19 DO GRUPO “C” % 

 

TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS                                                                                         % 
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__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO XII 

Minuta de Contrato 

* MODELO DE DOCUMENTO 

CONTRATO Nº .….../SEOSP/PGE-2025 

  

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, órgão de natureza instrumental criado pela Lei 

Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, inscrito no CNPJ sob nº 37.621.806/0001-07, com sede 

em Porto Velho/RO, na Av. Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari, 

4º Andar, RO CEP 76801-470, na qualidade de partícipe concedente, e neste ato representada por seu 

Secretário de Estado, o Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 

497.642.922-91, nomeado por decreto não numerado, de 31 de março de 2023, publicado no em edição 

suplementar do Diário Oficial do Estado em 03 de março de 2023; e, 

CONTRATADA: A empresa XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na Rua XXX, nº 

XXX, Bairro XXX, CEP nº XXX, cidade de XXX, aqui representada pelo Sr. XXX, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada através do documento acostado (id. XXXX). 

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, contrato para prestação de serviços de 

engenharia, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

licitado através de CONCORRÊNCIA, vinculando-se aos termos do Processo Administrativo 

nº 0069.000264/2025-35 e à proposta da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO/DAS QUANTIDADES/DA VINCULAÇÃO 

Do objeto: O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para CONCLUSÃO DA 

OBRA INACABADA anexo ao Centro Político Administrativo – CPA, conforme prevê o Estudo 

Técnico Preliminar (0060589233), o Projeto Básico (0063676919), Mapa de Risco 44 e Matriz de Riscos 

(0060649476), o Edital XX e seus anexos, independentemente de transcrição. 

Da vinculação: Integram este contrato, independentemente de transcrição, o Estudo Técnico Preliminar 

(0060589233), o Projeto Básico (0063676919), o disposto no Edital  (XXX), a proposta da Contratada 

(XXX) e demais elementos que sirvam à exata definição do objeto descrito nesta cláusula. 

DOS PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS 

Os produtos a serem contratados serão aqueles estabelecidos no item 8 do Projeto Básico e seus anexos.  

DO LOCAL, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

A metodologia de execução e seu recebimento serão aquelas estabelecidas no item 11 do Projeto Básico 

e seus anexos. 

FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

As formas, condições e prazo de pagamento serão aquelas estabelecidas no item 13 do Projeto Básico e 

seus anexos. 

DOS PRAZOS 

O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de 

assinatura da ordem de início emitida pela Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP. 

O período máximo para elaboração e aprovação dos projetos executivos será de 30 (trinta) dias corridos, 

conforme item 27 da Planilha - CRONOGRAMA ORÇAMENTO (0059865780). 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58456820&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=4df6f57d5cc8b8c2292d4e352d627eb5fc852f9c40c9367e619605e3a281d62a107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62668645&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=731381aff48b493fa46453004f323c417a8b6a33eaf57fe6010c6cec6b5aff1d107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65917378&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cad7e59789fa3df2ab743c6fe24a027e6152be6724dd485e0a18a47c26e92c13107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62732103&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=fbab2d4768a03baede617cd36bb1dd3fca89b546f66477860cdba2e4d37552f0107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62668645&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=731381aff48b493fa46453004f323c417a8b6a33eaf57fe6010c6cec6b5aff1d107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65917378&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cad7e59789fa3df2ab743c6fe24a027e6152be6724dd485e0a18a47c26e92c13107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61906564&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=4208f3fc19b7ae590328ab64c0ffcf6ee86e5d55dff7685f6b50353ea84c4ded107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
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O prazo de vigência do contrato será de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados a partir da data da 

assinatura do Instrumento Contratual. 

Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da SEOSP, em conformidade com 

a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento de fiscalização do objeto deste contrato serão aquelas estabelecidas no item 6 e 

demais do Projeto Básico e seus anexos. 

DO VALOR 

O valor total desta contratação é de R$ XXX, correspondente à declaração de adequação financeira 

(XXX), a servir de lastro para efetuar o pagamento do objeto descrito na cláusula primeira. 

Nos preços propostos estão inclusos fretes, carga, descarga e demais custos diretos e/ou indiretos, 

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer impostos, tributos, contribuições ou obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciário a que estiver sujeita a Contratada. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a aquisição dos bens/materiais de que trata o objeto deste Contrato sairão do seguinte 

crédito orçamentário: Cód. U. O.: 270001 - Programa de Trabalho: 27.001.15.451.2183.1638 - Fonte de 

Recursos: 2.500.0.0001 – Natureza de Despesa: 44.90.51, conforme consta na Declaração de Adequação 

financeira (id. 0059775919), prevista no item 10 do Projeto Básico e seus anexos. 

DA GESTÃO DO CONTRATO 

Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, o modelo de 

gestão do contrato serão aqueles estabelecido no item 6 do Projeto Básico e seus anexos. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

As medições e condições de pagamento estão descrito no item 7 do Projeto Básico e seus anexos. 

DOS REAJUSTES, CORREÇÕES MONETÁRIAS E ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 

Além das disposições contidas na Lei n. 14.133/21 e Decreto n. 28.874/24, aplica-se as condições de 

reajuste e correções monetárias estabelecidas no item 13 do Projeto Básico e seus anexos. 

do pedido de reestabelecimento economico-financeiro 

Além das disposições contidas na Lei n. 14.133/21 e Decreto n. 28.874/24, aplica-se as condições 

estabelecidas no item 13 do Projeto Básico e seus anexos. 

O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio contratual (reajuste e/ou revisão) será inicialmente de 

30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento da documentação prevista nos Artigos 163 e 164 do 

Decreto 28.874/2024 que Regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e revoga os Decretos nº 12.234, de 

13 de junho de 2006, nº 16.089, de 28 de julho de 2011, nº 18.340, de 6 de novembro de 2013, nº 21.349, 

de 21 de outubro de 2016 e nº 26.182, de 24 de junho 2021. 

O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado desde que devidamente justificado pelo setor 

responsável e autorizado pelo titular da respectiva coordenadoria. 

DA extinção e Rescisão Contratual 

A extinção e rescisão deste contrato serão aquelas estabelecidas na Lei n. 14.133/2021, bem como as 

estabelecidas no item 13 do Projeto Básico e seus anexos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61811635&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=52e5b2f68d38a0402bd0339d12fc415e17505b546d38c16c60f83e69d4ecd13b107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-12234-2006-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-16089-2011-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-18340-2013-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-21349-2016-rondonia-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://leisestaduais.com.br/ro/decreto-n-26182-2021-rondonia-regulamenta-a-licitacao-na-modalidade-pregao-na-forma-eletronica-para-a-aquisicao-de-bens-e-a-contratacao-de-servicos-comuns-incluidos-os-servicos-comuns-de-engenharia-e-dispoe-sobre-o-uso-da-dispensa-eletronica-no-ambito-do-poder-executivo-do-estado-de-rondonia-e-revoga-o-decreto-n-12205-de-30-de-maio-de-2006
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Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, também se 

incluem o disposto no item 14 do Projeto Básico e seus anexos. 

Cabe à Contratada o Cumprimento de cotas de aprendizes, sendo que dentre os(as) aprendizes a serem 

contratados(as) deverá ser priorizado(a) adolescente entre 14 a 18 anos que estejam em situação de 

vulnerabilidade e ou risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §1º e §2º, do Decreto 

Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

Cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

DA MATRIZ DE RISCO 

A Matriz de Risco é um instrumento que tem como objetivo definir as responsabilidades da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA na execução do Contrato. 

Constitui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição no instrumento 

respectivo,  o Mapa de Risco 44 e Matriz de Riscos (0060649476). 

O termo risco foi designado neste Contrato para designar o resultado objetivo da combinação entre 

probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade 

humana, e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se 

classificar o risco como uma atividade de ocorrência de um determinado evento que gere provável 

prejuízo econômico. 

A Matriz de Risco se limita apenas à definição/alocação das responsabilidades nos casos expostos, entre 

o contratante e o contratado, não trazendo cálculo do valor da taxa de risco, apenas os valores enunciados 

em normas vigentes, tendo em vista, que não há dados estatísticos disponíveis para o presente. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo das sanções cominadas no  art. 155 da Lei 14.133/2021 e em demais legislações correlatas, 

pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à Contratada as sanções previstas no item 15 do Projeto Básico e seus anexos. 

DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES 

A inexecução, extinção e penalidades do objeto deste contrato serão aquelas estabelecidas no item 15 

do Projeto Básico e seus anexos. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação do presente contrato está descrito no item 8 do Projeto Básico e seus anexos. 

DA GARANTIA CONTRATUAL 

A contratação conta com a garantia de execução, nos moldes do Art.96 da Lei 14.133, de 2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

  

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública sendo estes emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia 

Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, representado por apólice de 

seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância segurada o valor nominal da 

garantia exigida e como beneficiário o contratante. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62732103&id_procedimento_atual=58456820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=fbab2d4768a03baede617cd36bb1dd3fca89b546f66477860cdba2e4d37552f0107e6f83c7a18f1b526f90929d7587573d2b6e2425bb5707c0c8b1730c3ccd87e93d94d45ef42106202d0e52a6498031bf65aca89f669c1572190acb711ea464
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Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023) 

Na contratação, a garantia será de  5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

Tal percentual se justifica em razão da complexidade técnica que envolve este tipo de objeto, bem como, 

dos riscos envolvidos. Pois, de acordo com o o disposto no Acórdão 1079/2019 – TCU – Plenário, 37,5% 

das obras auditadas em 2019 estavam paralisadas, quantitativo esse absolutamente desproporcional.  

Da garantia adicional 

Se o preço apresentado pelo licitante vencedor estiver abaixo de 85% do valor orçado pela 

Administração, a empresa deverá apresentar uma garantia adicional. 

Será exigida a garantia adicional prevista na  Lei nº 14.133/2021 em contratações de obras e serviços de 

engenharia quando a proposta do licitante vencedor for inferior a 85% do valor orçado pela 

Administração. 

Art. 59 

[...] 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Os critérios de sustentabilidade do presente contrato serão aqueles estabelecidos no item 4.2. do Projeto 

Básico e seus anexos. 

DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

A Contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando 

sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância. 

DOS CASOS OMISSOS 

As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando-

se as regras da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos 

correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública. 

DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à Contratante, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Porto Velho, capital do Estado de 

Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DAS ASSINATURAS, DATA DE CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO 
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Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do 

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da 

assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 

Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações 

e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento. 

Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, 

será assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação 

e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria-Geral do Estado. 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PRESAS 

OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

 

Ref.: xxxxxxxxxx/ano 

 

A empresa  (NOME), com sede na  (endereço da 

licitante, inclusive com CEP), registrada no  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da  Fazenda  - CNPJ/MF sob o  n°  (número  do CNPJ), declara que  caso  logre êxito  na  

licitação n°  (número da licitação), contratará, em cada contrato firmado, o percentual de 

pessoas privadas de liberdade, no regime semiaberto, e egressas do sistema prisional para o 

cumprimento dos objetos pactuados, nos percentuais dispostos no parágrafo único do art. 1° da Lei 

Estadual 2.134/2009 . 

 

O atendimento aos percentuais previstos está condicionado à disponibilidade de pessoas 

privadas de liberdade, em regime semiaberto, ou egressas aptas à execução do trabalho, conforme 

disponibilização expressa da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS. Segue anexa a declaração 

emitida (s) pelo órgão responsável pela execução penal no estado de Rondônia. 

 

  (Local),  de  de  . 

 

 

 

 

 

Representante legal 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE, EM REGIME SEMIABERTO 

OU EGRESSAS APTAS AO TRABALHO 

 

Ref.: xxxxxxxxxx/ano 

 

Objeto:   

O (a)   , órgão responsável pela 

intermediação da mão de obra do sistema prisional do estado de   , em 

atenção ao Decreto XXXXXXXX, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade, 

em regime semiaberto ou egressas do sistema prisional aptas à execução dos seguintes 

serviços: 

 

Serviço (s):  (Objeto da Licitação): 

 

 

Ordem Nome Completo CPF Profissão/Qualificação Previsão de Término da Pena 

1      / /  

2      / /  

3      / /  

...     
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ANEXO XV 

MATRIZ DE RISCO 

(Anexo será disponibilizado no SITE SUPEL e no Portal de Compras) 

 


